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soLlctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No28/2022.

Juliano Scesny

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Cargo: SecretárioNome do ordenador responsável pela
demanda: Elizeu Schreiner

TEURamal:

429912-0993

E-mail institucional: Elizeuxerem@gmail.com

Não se aplica

Não se aplicaModalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Náo se aplicaServidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Náo se aplicaFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Juliano Scesny

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não se aplica

tNrRoDuçÃo

O presente documento yisa padronizar a demanda e conEolidaÍ infomaçóês e documenlos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇÕes e Contratos, a Êase de Plane.iamento da ContrataÉo terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG SeÉo l- "Dos Procedimentos lniciais para EleboraÉo do Planeiamento de ContrataÉo':
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:'

l- ElaboraÉo do documento para formalização dâ demanda pelo setor requisitante do seNiço.(. .)

1 - IDENTIFICÂçÂO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - TNFORIIAçOE§ GERATS

No do processo administrativo anterior:
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Encenamento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Não se aplica

A licitação anterior foi executada

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Não se aplica

Prazo sugerido para a Contratação lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços lmediato

Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contratação ( x)Lei 8.666/'t993

( )Lei'14.'13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se sÍm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim ( )Não

Faz-se necessário a contratação da prestação de serviços de horas máquinas de motoniveladora,
e, de escavadeira 18 ton para o atendimento das necessidades de execuções de atividades da
secretaria de viação da prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Pr.

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/ServiÇos Solicitados
250 Horas de Máquine de motoniveladora 471,66 117.916,66
200 Horas de máquina escavadeira 18 ton 455,00 91.000,00

ITEM PRODUTO Detalhamento
01 Horas máquina de Motoniveladora Serviço de horas máquinas de Motoniveladora
02 Horas de máquina escavadeira í8 ton Serviço de horas máquinas de escavadeira

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Fonte de Recurso

3 - JUSTIFTCATTVATNECESSIDADE DA GONTRATAçÃO

4 * DAS ESPECTFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO
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Documentos anexos:
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Data.27107t2022

T n

o

A

(Carim e no Carteira p

a realização dos ETps

Dala: 27 t07 t2022 .
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2812022
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No 28t2022

OBJETO: HORAS MÁQUINA DE MOTONIVELADORA
INTERESSADO (S): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO
RESPONSAVEL: ELIZEU SCHREINER.

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisaÍ a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Pro.,eto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração.

1.1 Equipe Técnica

í.2 Regime Regente

A presentê contrataçâo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇôes correlatas

í.3 Legislação Específica para o Obieto
Não consta.

1.4 Licitação Anterior

Processo licitatório n' Nâo se aplica
Prêgão presencial n" Náo se aplica
Contrato administrativo no náo se aplicâ

í.5 JustiÍicativa para a Roalização de Pregão Elêtrônico

Justifica-se a contrataÉo de empresa especializada para fornecimento de serviÇo horas
máquinas de motoniveladora e de escavadeira 18 ton diante da necessidade de melhorias e
manutenÉo das estradas e ruas, sendo que as quantidades de quilometragem é extensâo e não
possuÍmos maquinários suficientes para atender as demandas necessárias.

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):

Secretaria de viaÉo da prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/Pr

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitaçáo da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é êspêcífiôo
das Secretarias Demandantes

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

{. DORELATÓRO

Como einda nâo está definida a formalizaÉo de equipe técnica de plane.iamento, enquento se
redefine o fluxo dos procêssos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela SecÍetaria
demandante.
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Esta
motoniveladora.

licitaÉo tem por OBJETO a contrataÉo de 250 horas máquinas de

250 Horas de Máquina de motoniveladora 47í,66 117.916,66
200 Horas de máquina escavadeira l8 ton 455,00 91.000,00

5.í Da Foma dê Solicitação dos Seryiços

A solicitaçáo ocorrerá através de requisiÉo efetuada pelo sistema, sendo enviada ao contratado,
para que providencie a entrega do produto.

5.2 Do Prazo para a Reâlização do Sêrviço

lmediato.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

Os serviços serão realizados conforme necessidades da Secretaria Municipal de viaÉo do
municipio dê Santa Maria do Oeste, com duraçáo de 250 horas máquinas.

5.4 Da Vigência da Contratação

o prazo de contrataÉo é de 250 horas máquinas, a contar a partir da data de assinatura do
cont[ato licitatório,

5.5 Das Reeponsabilidadês do Prêstador dê SêÍviço

O Contratado tem como responsabilidadê, entregar o produto em ótimas condições, no prazo
estipulado entre as partes, e no localjá determinado pela clausula S.3.

5.6 Do Prazo de Pagamonto

O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a eoresentacâo da Nota FiscauFatura,
acompanhada das cêrtidões respectivas (regulares na data da emissão da NF).

2. DA JUSnFGAnVA,NEGESSIDADE DA coNTRATAçÃo

Considerando a necessidade da contraÇão de horas máquinas de motoniveladora e de
escavadeira 18 ton para a prestaÇão de serviÇos público nas diversas áreas e atividades de
atuaÇáo desse municÍpio

3. DOOBJETO
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Para efeito do pagemento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durante
tode a vigência da contrataÉo, sob pena de notiÍicaÇáo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Flscalização
O fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verilicadas na execuÉo do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notificaçâo à empresa,
quando for o cilso, objetivando a imediata correçâo das irrêgularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

Para a estimativa das quantidades Íci utilizada a quantidade solicitada, na estimativa feita através
do sêcretário de viaÉo e os funcionários que prestam serviços nessa área, para o atendimento
das estradas rurais e urbana da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr.

Em análise do presente estudo, furam consultadas as empresas, V.S-TERRAPLANAGEM,
JORDANE ALVES TORRES LOCAÇÂO DE MÁQU|NAS e OLATR DE ANDRADE FTLHO &
PERNANBUCO CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM EIRELI ME, ambas atuantes na área
do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaÉo anexa.

ITENS rtrÉDIA
UNITARIA

MEDIA TOTAL

Horas máquina de
Motoniveladora

De acordo com as normas
e ÍegulamentaÉo dê
engenharia (CREA)

fiscalizada pela Secretrria
de viaÇâo

horas 471,66

í í 7.916,66

02
Horas de máquina
escavadeira 18 ton

De acordo com as normas
ê ÍegulamentaÉo dê
engenhariâ (CREA)

fiscalizada pela Secretaria
de viaÇão

horas 455,00

9í.000,00

O pagamento será realizado em até 30 dias após a epresentaÉo de Nota Fiscal/Fature
devidamente atesteda pelo servidor que recebeu o servigo, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade fiscel da contratada.

Caso se faça necessária a retificeÉo de Nota Fiscel por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspenSa até a data de reapresentaÉo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se,
entâo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado eno ou irregularidade na
Nota Fiscâ|, o Contratiante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou
acêitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

7. DO VÂLOR ESTTMADO DA COITTR TAçÃO E DA JUST|FICAT|VA DE PREçO§ OU
PREçOS REFERENCIÂIS

01
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Dentre as opçôes de aquisição do objeto verificâdas no mercado temos:

Somente a soluÉo apliceda

A soluÇáo aplicada, é a única que comporta e supre a necessidade

Pretende-se com essa licitaÉo de 250 horas máquinas de motoniveladora e de 200
horas máquinas escavadeira í8 ton para atender necessidades das estradas rurais e
urbanas que se encontra em extrema exigência de manutençáo, essa atividade será
desenvolvida pela prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- Pr.

Não se aplica

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta contrataÉo

Não há necessidade de contrataçôes correlatas para atender ao ob.leto desta contratação.

Após estudos técnicos esta equ
consequentes açóes mitigadoras:

ipê identificou os seguintês riscos para a contrataÉo e

RISCOS IOENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORÂS
(AÇÓES oBsERvÂNcÁ Dos FtscAts)

Qualidade do produto
Haverá fiscalizaçáo, para garantir que os produtos
entregues, estejam de boa qualidede, bem como seja o

mediante

Náo consta.

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20í.1 esta equipe de pla
q ue:

nejamento entende

1í.DETONSTRATIVO DO RÊSULTAI'O PRETENDIDO
ECONOUICIDADE E OE TELHOR APROVEITAIENTO
HUiIANOS, UATERiAIS E FINANCEIROS DISPONÍVE§

EM TERIf,O DE
DOS RECURSOS

14,DO GERENCIATÊNTO DE RISCOS

18. OO ACESSO
PRELITINARE§

CONNDÀS NOS PRESENTES ESTUOOS
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x As inÍormaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois nâo se caracterizam como sigilosâs.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VÉVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante

x

Santa Maria do R, 27de Julho de 2022

*'-Q1o..u (ín^Á,
Sec. Íúun. De Viaçâo

Lutiaío-ceúf,
Equipê de apoio

I

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefÍcios pretendidos sáo adequados, os custos previstos sáo compatÍveis e carãcterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sâo administÉveis e a área responsávêl priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÉo dos benefÍcios
pretendidos, pelo que recomendamos a equisiÉo proposta.
Santa Maria do Oeste/PR, 27 de Julho de 2022.

ADAO
SEC FINANÇAS

17. DA TECLARAçÃO DA VTABS-TDADE {OU NÃO} DA CO,XTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme justiÍicativa abaixo:
JUSTIFICATIVA:

í8. A§§INATURA§

I3,CÉNCN DÂ AUTORIDADE COT'PETENTE
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I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Coúorme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A eqüpe deve consultar dados do objeto junto as pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

Em27l07 12022.

Secretário Municipal de Viação

\
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cNPr:1s. 3.353/m01-6,6

Palmital Paraná cEP: &527&m
Rua Escrivã Egleci T, G. Campanine, N: 120

FONE: (42) 3657 - 1218 / vsteÍraplanagem@hotmeil.com

Orçamento de serviços de hora maquinas

Nome : município de santa maria do oeste

Endereco : rua jose frança pereira centro numero 10 Santa
Maria Do Oeste PR

CNPJ : 95 684 544 1000126

--.*

Descrição Quantidade
Horas

Valor Unitário Valor total

Motoniveladora
wuber

250 horas 465,00 Rs116,250,00

Assinatura : cliente:

Assinatura: empresa:

Palmital : 04 de julho de 2022
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PER NA MBUCO CONSTRUTORA f TIRfi A Pl-r[NÂGEM f IREI'I

Mil

H Prefeitura munlcipal de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereira

CNPI : 95.684.544/0007-26

Orçamento para prêstação de senriços- locação de hora maquina

oRÇAMENTO

Quantidade Unidade Unitário Total

Rs 48o,oo Rs 120.00000hr Hora máquina de

motoniveladora

Total Rs 120.000,00

Valor Total RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Declaro ainda que o valor deste orçamento êstá comtemplado todos os custos

referentes a despesas operacionaií de máquina, incluindo neste transporte,

combustível, manutenção, operadÔr, encergos êntrê outros'

lVanoel Ribas, em 01 de julho de 2022

\j

PERNAMBUCO CONSTRUTORA E 'I'ERRAPLANAGEM _ EIRELI

ROGERIO DE SOUZA

CNPJ: 1 9.123.948/0001 -62

Rua Sete de Setembro, 1996 - Centro Manoel Ribas PR CEP:85'260-000

CNPJ: 19. 123.948/0001 -62

Fone: (43) 99699-1 í 13

D esc ri

,:'x

I



JORDANE ALVES TORRES LOCAÇAO DE MAQUINAS
CNPJ:07.9 I 0.437l0001 -01

RUA JOSE KLOSOVSKI 1031
PITANGA

CEP:85.200-000

oRÇAMENTO
Atendendo a solicitação, apresentamos orçamento comercial Prefeitura Municipalde Santa Maria
do Oeste, Rua Jose de França Pereira no l0 CNPJ: 95.684.54410001-26, para a prestação de

serviços, locação de horas maquinas.

Declaro, para os devidos fins que neste orçamento, estão inclusos todos os custos

referente às despesas operacionais da máquina durante a prestação dos serviços, sendo, frete,
transporte, combustível, impostos, encargos, operador, e ouhos necessários ao cumprimento deste

objeto, durante o prazo de trabalho que por ventura venha ocorrer.

VALOR POR HORA TRABATHADA

VALOR TOTAL R§ I 17.500,00(cento ê dêzêssete mil e quinhentos rêais)

Pitanga ,01 de julho de 2022

)J

Al4 -t^»
E ALVES TORRES LOCAÇÃO DE MAQUINAS

Jordane Alves Tones
LOCaçáo dê Àráouinâs

&s#i:á5miiHl".*
cNPJ 07.9í 0.137/OOOiàí

No

DESCRTçÃO DO PRODUTO QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

001 250 hoÍas 470,00,00 117.500,00Hora máquina de
motoniveladora,fiatallis.
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cNPJ:15.ã,3.353/üXr1-66

Palmital PaÍaná CEP: t527(}m
Rua EscÍivã Egleci T. G. câmpanine, N: 120

FoÍ{E: (421 3657 - 1218 / vsterraplanagem@hotmail.com

Orçamento de serviços de hora maquinas

Nome : município de santa maria do oeste

Endereco : rua jose frança pereira centro numero 10 Santa

Maria Do Oeste PR

CNPJ : 95 684 544 1000126

Descrição Quantidade
Horas

Valor Unitário Valor total

Escavadeira
hidráulica 18 ton

200 horas 435,00

Assinatura : cliente:

Assinatura: empresa:

Palmital : 04 de julho de 2022

RsgT,ooo,oo



JORDANE ALVES TORRES LOCAÇAO DE MAQUINAS
CNPJ:07.9 I 0.4371000 1 -0 1

RUA JOSE KLOSOVSKI 1031
PITANGA

CEP:85.200-000

oRÇAMENTO
Atendendo a solicitação, apresentamos orçamento comercial Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste, Rua Jose de França Pereira no l0 CNPJ: 95.684.54410001-26, para a prestação de

serviços, locação de horas maquinas.

Declaro, para os devidos fins que neste orçamento, estão inclusos todos os custos

referente às despesas operacionais da máquina durante a prestação dos serviços, sendo, frete,

transporte, combustível, impostos, encargos, operador, e outros necessários ao cumprimento deste

objeto, durante o prazo de trabalho que por ventura venha ocorrer.

VALOR TOTAL RS 90.000,00(noventa mil reais)

Pitanga ,01 de julho de 2022

Jrl

*Ál--t *
JORDANE VES TORRES LOCAÇÃO DE MAQUINAS

JordaneAlves Tones
Locaçáo dê Ívl&uina§

Rua JGá Kt6oyr$, 't03,|

Pq. S. Bertio.85mm. Piraroa. pR.

cNPJ 07.9í0.137/000í{1

DESCRTÇÃO DO PRODUTO QTD
VALOR
TOTAL

001
Hora máquina Escevadeira
Hidráulica, peso operacional mínimo
í 8 tonelada capacidade da concha
mínimo de 0,75m3, com no máximo
05 anos de uso.

200 horas 450,00,00 90.000,00

VALOR POR HORA TRABALHADA

VALOR
UNITÁRIO
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A Prefeitura municipal de Santa Maria do Oeste

Rt.rq Jose de França Pereira

CN PJ : 9s-684.54 4 I 0001-26

Orçamento para prêstação de serviços, locação de hora maquina

oRÇAMENTO

Quantidade
200 hr Hora máquina de escavadeira

hidráulica, peso operacional

mínimo de 18 ton eladas,

cap acid ade de concha no

mínimo de 0,75 m3, com no

máximo 05 anos de uso

Rs 480,00 Rs 96.000,00

Total Rs 96.000,00

Valor Total R$ 96.000,00 (noventa e seis mil !'eais)

Declaro ainda que o valor deste orçamento está comtemplado todos os custos

referentes a despesas operacionais de máquina, incluindo neste transporte,

combustível, manutenção, operador, encargos entre outros'

Manoel Ribas, em 01 de julho de 2022

PERNAMBUCO CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM - EIRELI

ROGERIO DE SOUZA

CNPJ: 1 9.123.948/000'l-62

Rua Sete de Setembro, 1996 - Centro lVancel Ribas PR CEP:85 260-000

cNPJ 19.'123.948/0001-62

Fone: (43) 99699-1 1 1 3

t.

TotalUnitárioDescriçã oUnidade

J

il
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Municipio de Santa Maria do OesE

Solicitação 14312022

Sollcltâçáo

't43
Sollclt.nt

Contratação de Serviço 01t08t2022 2

PÍocaaao Garldo 

-

012022652-1 ELIZ EU SCHRENER

70 GABINEIE E SECRETARI] EVAÇÃO
órs.o
10
Form. do Pagamonto

SECRETA RA MUI.IOPAL E VAÇÃO

óuiororm pnesmÇno DEsERl/@s E APRBEMAÇÃo DA ilorA F§cAL

Entrê9.

Dêpósito bancáÍio

Clas

Descriçáo:

CoNTRÀTÀCAO DE EMPRESÀ

ESCÀVADEIRA 18 TON PÀRÀ

MARIA DO OESTE - PR.

PARÀ PRESTÀÇÃO DE DÉ SERVIÇOS DE HORÀS MÁOUINÀ DE MOTONIVEI'ADORÀ E DE

O ATENDER ÀS NECESSIDÀDES DÀ SECRETARIÀ DE V]ÀÇÃO DO MUN]CIPIO DE SÀNTÀ

JUSTIEICÀ -SE À CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADÀ PÀRA FÔRNECI!'IENTO DE

MOTONÍVELÀDORÀ q OE ESCÀVADÉIRÀ 18 TON DIÀNTE DÀ NECESSTDADE DE ME1HORIÀS

RURÀ]S E URBANAS, TENDO EM VÍSTÀ OUE O MUNICIP]O POSSUI ÚMA EXÍENSÁO ÍERRI

ÀPRoXÍMÀDÀMENTE 2 (Dors) MrL ouÍtoMETRos DE ESTRADÀS' AtÉM DE NÁo PossuÍR

SERVIÇO TIORÀS MAQUINÀS DE

E MÀNUTENÇÀO DÀS ESTRÀDÀS

TORIÀ]- MUITO GRANDE COM

MAOUINÀRIOS SUFICIENTE

PÀRÀ ÀTENDER AS DEMÀNDÀS APRESENTÀDÀS'

Unld.d.
HR

qu.ntldtde
250,00

UnltáÍlo
471.66 117 915,00códlgo

012252

012253

sERVtÇos DE HoRAS MÁQUINA MoroNlvELADoRA

COM POIÉNCIA MiNIMA OE 125 HP, ESCÀRIFICAOOR. LAMINA REGULAVEL' SISTEMA

nronaú-rco, eNo or rABRlcAÇÃo DE MAXMo 1o ANos (coM oPERÂDoR'

ãã-uáu-s-lrvri úúrrNÇÃo páweNÍlva e coRREnvA MEoÀNlcA E REPÂRos EM

àeneL, ueotooa oe coMBUSTivEL, HoRiMETRo E RASTREÂDoR)

SERVIÇOS OE HORAS I\,IAQUINA DE ESCAVAOEIRA

TAMANHO MINIMO DE 1S TONELADAS' CONCHA MINII\ÂA OE O'75 IT' ANÔ DE

ragnrceçeo ruexuo oE 10 ANOS (COM OPÉRÂOOR, COMEUSIVEL MNUTENÇAO

,ii.reir,'iuÀ. có*nerlvA, MEcÂNlcÂ E REPÂRos EM GERÀL MEDIDoR DE

COiTAUSnVEL HORIiTETRO E RASTREAOOR)

HR 200.00 455,00 91.000.00

TOÍA 208.9í6,00

EfrIdop.T FERNANDO TOPES rE ssáo 565 b
w82@1A2217

001 Loto 00í

ÍOTx- GER,L 208.9J6.00



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete Prefeitu ra MuniciPal

Pâra: Departamento de Licitação

Santa Maria do Oeste - PR , 01 de Agosto de 2022'

Preliminarmente, deÍiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Viação, referente a, "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

eÀna enesraçao DE sERVIços DE HoRAs MÁQUINA DE MoroNlvEtADoRA' E DE

ESCAVADETRA 18 TON PARA o ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE EXECUçÕES DE

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VAçÃO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

- PR.' O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à eiaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - á elaboração da min uta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor Total é de RS 208'915,00 (Duzentos e oito mil novecentos e quinze

rea is)

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 9 9E8t6872

6à
OSCA-R DELGADO

Prefeito Mu niciPal

J"v

Atenciosamente,
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Jg
Íf,uNtclPlo DE sANTA ÍÚARIA Do oESTE - ESTAoo Do PARANÁ

CNPJ: 9s.684.544/0001-26

UÂ JOSE D€ f RANç Â PEiEIRA, N'1O . CEP r6.23O.OOO - FONE/rAX: (Oa2) 354',|'!l3l

PAREaER unÍotco

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Viação' através de seu

Secretário Sr. Elizeu Schereiner, em data de 27 de Julho de 2022' solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE HORAS MÁQUINA DE MOTONIVELADORA' E

DE ESCAVADEIRA 18 TON., PARA O ATEND]MENTO DAS NECESSIDADES DE

EXECUçOES DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO DO MUNICíPIO DE

SANTAMARIADooESTE-PR.',,Sendo'queomesmoÍoideferidopreliminarmente

pelo Chefe do Executivo em 01 de Agosto de 2022'

Seguindo despacho do Chefe do Executivo' foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento' o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 208'915'00 (Duzentos e oito

mil e novecentos e quinze reais), conforme faz prova de documentos acostados nos

autos

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

naturezadoobjeto,eumavezinexistenteapossibilidadededispensaou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 10'52012002' do Dec'

10.024, de20 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01 ' de 19 de

janeiro de 2010, da lnst. Normativa SEGES/MP no 03' de 26 de abril de 2018' da lei

Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006' da lei 1 1 488' de 15 de junho de

2007,dodecretono8.538'de06deoutubrode20,1S,aplicandosubsidiáriamentea

Lei8.666,de22swjunhodeí993'obrigatóriosefazoProcedimentoLicitatóriopara

a Íinalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRONICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM' com fundamento na Lei no

1O.52Ot2OO2,comaplicaçáosubsidiáriadaLeiFederalnoS666/g3esuasalterações

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio' observadas as formalidades

\l



Jo
MUNtctpto DE saNTA ÍúARIA Do oESTE - Ésraoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

Ú^ JÔSE OE f RÀNCÁ PEREIBÀ' ND 1O ' CEP a6.230-000 - F OX E/FÂ l: (0a2) l6aa-l2ll

I

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital'

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - comissão de Licitação, para elaboraçáo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçâo'

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria Oeste-Pr, 11 de Agosto de 2022

SK'
.-.
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PRE FÉITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OE SÍE _ ESTÂOO OO PARANÁ

CNPJ: 95 684-544/0001-26

RUA IOSE DE fiÂNçA PERÉIRA, N' IO ' CÉ? 85.2!O-OOO - FONE/rÀX: (Oa2) lóat'll]7/12'l'

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Juridica, com fulcro no art. 38, parágraÍo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.520/2002, da constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

5ERVIÇOS DE HORAS MÁAU;NA DE MOTONIVELADORA, E DE ESCAVADEIRA

IsToN.,PARAoATENDIMENToDASNECESSIDADESDEExEcUçoEsDE

ATIVIDADES DA SECRETARTA DE V|AÇÃo Do MUNIcíPlo DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da caía Magna Federal e Estadual'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preencheosrequisitosnecessáriosparaofielcumprimentodoobjeto,estandoo

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento

E o parecer.

Santa Maria do Oes

u

E

deAgosto de2022
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ÍYIUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iuÂ JosE oE ÍRÂNçÀ PERETiÂ, N' 
'o 

cEP.: !t.2r0'000 _ FoNE/f ar: (0.2) !.4._i21.

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE HORAS MÁQUINA

DE MOTONIVELADORA E DE ESCAVAOEIRA 18 TON PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DE VIAçÂO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e 70.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 12 de AGOSTO de 2022

do
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de !-rança PereirÀ n' l0 - CEP.: 85 230'OO0- Fone'iFax: (042) 1644-1359

PORTARIA N" 012i2'122

oPREFEIToMUNIcIPALDESANTAMARtADooESTE,EstadodoPaTaná,no

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n 8 6ó6/93 e Lei Federal n'

I 0.5 2 0.0 2:

RIS0t-l I..:

INoMEARMEMBRoSUBSTITUToDAEQUIPEDEAPoIo,doMUnicipiod§
sanra Nlaria do Oeste - PR, conforme composiçâo abaixo:

NOME

M I LICTO VICENTE STROHER

DAN IEL TOMEN

GIOVANNI OTTONI JUNIOR

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA

CPF

578.005.889-04

0ó5.315.649-86

090.284.579-92

85?.956.159-00

FUNÇAO

PRECOEI RO

EQUIPE APOIO

EQU IPE APOIO

SUPLENTE

ll l'ica nomeado como mentbro suplente o Sr

inscrito no CPF sob n.857.95ó.159-00'

Odair José Ferreit'a de l.irna.

lll Ficando o MEI\4BRO anterior (conforme Portaría l'75i2021)' responden'Jo

pelos processos licitatórios que cstão em andamento em seu nonle MAURI DA LUZ CPt

020.194.?99-.10

lV - Publique-se e arqui!e-se

Gabinete do Prcfeito do MuniciPio dc Santa Maria do Oeste' Estado do Paraná' ent

ll dc Maio de 2 022.

RT) L(; { DO
PREFhIT() MUNICIPAL



1210512022 09:41 3,P.êÍeiturâ Municipal de Santa lú8ria do Oeste

ESTADO DO PAR.T\Á
PREFEITURA MUNICIPAI" DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA II{UMCIPAL DE T.DiNMSTRAÇÃO
PORTARIA 07212022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas aribuições legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n.
10.520t02:

RESOLVE:

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE
APOIO, do Município de Santa Maria do Oeste - PR,
coDfonne composição abaüo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICIO VTCENTE STROHER 578.005.889-04
PREGOEIRO
DANTEL TOMEN 065.335.649-8ó EQUTPE APOrO
GIOVANNI OTTONI JUMOR 0m.284.s79-92 EQUTPE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59.00
SUPLENTE

Il - Fica nomeado como membro suplente o Sr Odaü José
Ferreira de Lima. inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

1II - Ficando o MEMBRO anterioÍ (conforme portaria
I'15/2021), respondendo pelos processos licitatórios que estão
em ardamento cm seu nomc MAITRI DA LUZ CPF:
020.194.'199-40.

lV - Publique-se e arquive-se.

Gabinete do PÍefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste,
Estâdo do Parâná, em I I de Maio de 2022.

OSC,AR DELGADO
Prefeito Níunicipal

Publicrdo por:
Marcos Antonio dc Lima

Código ldentificador: I TDFD lD5

Matéria publicada no Diáno Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l2/05i2022. Edição 2516
A verificaçào dc autenticidade da matéria podc ser feita
informando o código identificador no site:
https://'*'rvw.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr//ww\r' dianomunicipal com.brlamp/materia/í 7DFo1D5/03AGdBqz5Lp-vzoqJpycEgQgíD56aabrwíkKTyo0zc3uxtTxoMutkgDoSriSorHTo_...
1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

CNPJ. 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - cEP.r 85 23M00 - FoNE/FAX (42) 3644-135s

EDITAL DE TICITAçÃO

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

1 - DO PREÂMBUIO
1.1- O MUNlctptO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, Ct'tpJ: gS.O8+.Sa4l0001-26 Torna público para

conhecimentodosinteressados,quepormeiodoseuPrefeitoMunicipalsr.osCARDEtGADo,brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6 296 081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701 594 329-87' e do

pr"goeiio 
" "quipe 

de apoio devidamente nomeados na portaria o72lzo22, o setor de licitações, sediado

na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná, realizará

ticitaçao, na modaliáade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de.iulgamento de menor preço por

item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10'024' de 20 de setembro de

2019,doDecretone7.746,de05dejunhode2012,doDecretonp7892'de23dejaneiroe2013'da
lnstrução Normativa SLTI/Mp ne 01, je 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03,

de26deabril,de2018,daLeiComplementarn.123,de14dedezembrode2006,daLein911.488,de15
de junho de 2007, do DecÍeto n. a.saa, ae 06 de outubro de 2015, aplicando.se, su bsidia ria me nte, a Lei

ne á.ogo, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital'

,coNTRArAçÃo DE EM'RE;; rana- enesrrçÃo DE sERvlços DE HoRAs MÁqUlNA DE

MoToNIvEtADoRAEDEESCAVADEIRAISToNPARAATENDERASNECESSIDADESDA
iri*irl*,o DE V;AçÃO DO MUNTCÍpto DE SANTA MARTA DO OESTE pR", e ainda conforme

exigências descritas no presente EDITAL ê TERMo DE REFERÊNclA'

1.2 - RECEBIMENTO DAs PROPo5TAS: até as ülh'oomin do die 26 de agosto de 2022'

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às o9hfi)min.do dia 26 de atosto de 2022'

tNÍcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às @ho0min do dia 26 de agosto de 2022'

LOCAL: www'bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1,2.1 - PaÍa todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2-NahipótesedeocorrerferiadooufatosqueimpeçamarealizaçãodasessãopÚblica,ficaamesma
adiada para o primeiro dia Útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido'

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo N" Lzt I 2022

PREGÃO ETETRÔNICO N9 055/2022

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:

- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;

- ANEXO ll - Termo de Referência;

- ANEXO lll - Modelo de proposta;

- ANExO lV - Declarações Unificadas;

- ANEXO V - Declaração contendo informaçóes para assinatura do Contrato;

- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

['
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N ' 10 - CEP.; 85.23S000 - FONÚF/ü (42) 3644135s

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, po

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as s

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do B

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consu

r meio da INTERNET, mediante condições

uas fases através do Sistema de Pregão

rasil. A utilização do sistema de pregão

bstanciada nos §§ 2e e 3e do ArtiSo 2s da

Lei ne 10.520 dê 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licltações e Leilões do Brasil é certificado diSitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de chaves Públicas Brasileira - lcP

Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidOs por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de santa Maria do

oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações públicas'constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er'bll org br)'

1,6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1 2 do Edital'

2 - DO OBJETO

2.1-oobjetodestepregãoéa"coNTRATAçÃoDEEMPRESAPARAPRESTAçÃoDEsERvlçosDE
HORAS MÁQUINA D. MOTONIVELADORA E DE ESCAVADEIRA 18 TON PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DA SECRETARIA DE VIAçÃo Do MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR"'

conforme descrito no presente editel e TERMO DE REFERÊNCIA'

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhadâ dos

objetos) e/ou ANExo ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme

interesse.
2.f.2 - O critério de iulgamento adotado será o menor preço do item' observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às espêcificeções do obieto'

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e queisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no PaÍs, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos'

,{\

Do Exercício3.90 39.00.00I 0.002.26.782.2601.2056lzszo022

da fontedadada progÍâmática
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4.2 - PaÍa usufruir dos benefícios previstos na Lei complementar ne 123/06, alterada pela Lei

complementer ne l47ll4, es Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor

lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identiÍicar o seu regime de tributação,

informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas'

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação iudiciel ou

extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteia cumprindo período de

suspensão no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.6-Amicroempresaouempresadepequenoporte,alémdaapresentaçãodadeclaraçãoconstanteno
Anexo lv (Declaraçôes unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ. 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DÊ FFTANçA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230{00 - FONE/rrü (42) 3644135s

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAI. DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:

al Acompanhar os trabalhos da equipê de apoio;

bl RespondeÍ as questões formuladas pelos licitantes, reletivas ao certame;

c) Abrir as propostas de Preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassiflcar propostas indicando os motivos;

ÍjConduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, êxaminâr e decidir sobre a pertinência dos recursos;

,) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoÍidade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

il

cREDENCTAMENTO NO SISTEMA tlClrAçõES DA BOTSA DE tlCITAçÕES E tEltõE5:

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.684.544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRÂNçA PERE|RA, N.' 10 - cEP.: 85.2ss000 - FoNgFrü (42) 3644135e

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por m

de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, a qual

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhec

eio de participação direta ou através

deverá manifestar, por meio de seu

imento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5,3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.S - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasll a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiíos.

5.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal iunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados ê a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsêquentê

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por me|o do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão,ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegóciosdiantedainobservânciade
quaisquer mensagens emitides pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se excluslva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamentê

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

5.10 - poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação.

5.11- 5erá cOncedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequêno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

/l
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MuNrcrpro DE sANTA MARIA Do oESTE - rsrmo oo pRnexÁ

CNPJ 95 684.544t0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N.. r0 - cEp : 85.23&000 - FoNEJF/ü (42) 36141359

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administÍativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.5 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssa condição (Acórdão

ne 7 46121l4-f CU-Plenário).

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos dê habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Í/l

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4500 ou pelo

e-mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRÊSENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABITITAçÃO

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art.43, §
ls da Lei Complementar ne 123, de 2006.
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6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iul8amento

da proposta.

6,7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serãod|sponibilizadosparaavaliaçãodopregoeiroeparaacessopúblicoapósoencerramentodoenvio
de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes camPos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação' em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;

b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais' (dois dígitos após a vírgula'

ex.: RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e totaldo item e global da proposta;

d) Data, assinatura e nome completo do representante legalda êmpresa;

ei tndi."ção do prazo de validade das propostas de preços apresentadas' que será de no mínimo

60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pÚblica do Pregão' Caso o proponente não

informeoprazodevalidadedapropostaseráautomaticamenteconsideradooprazode60
(sessenta) dia s;

i1 tto, pr"ço, propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiÍetas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos' fretes' seguros'

montagemsenecessário,instalaçãosesolicltado,entregatécnicasesolicitado,treinamênto
deoperacionalizaçãosesolicitado.tod,'asdemaisdespesasnecessáriasàperfeitaentrega
do obieto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

obs.:casoâMarcapossaidentificaraProposta,estecampopodeserpreenchidocominformaçõestais
como: ,,a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia desclãssiflcada, conforme item 8'3

do edital.

7.2-TodasasespecificaçõesdoobietocontidasnapropostaVinculamacoNTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

I
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7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, sê o produto ofertado

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo

de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas fedeÍais, quando participarem de llcitações públicas'

7.7,L-o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da união e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exâto

cuÀprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CoNTRATADA ao pa8amento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato'

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUI-AçÃo DE TANCES

8.1- A abertura da presente licitação dar-se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dâta,

horário e local indicados neste Edital.

8.2-oPregoeiroverificaráaspropostasapresentadas,desclassificandodesdelogoaquelasquenão
esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

8.3 - Também seÍá desclassificada a pÍoposta que possa ser identificada'

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da pÍoponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, cNPJ,

timbÍe, logotiPos, entÍe outÍos) será motivo de desclassiÍicação da pÍoposta'

g.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e reSistrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

g.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizaÍá campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
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8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8,8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regres estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

8.10 - O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percêntuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relâção à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

g.12 - Será adotado para o envio de lances no prêgão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes epresentarão lancês públicos e sucessivos, com prorrogações'

8.13 - A etapa de lances da sessão públiCa terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucesslvamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

g.1S - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

8.16 - Encêrrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátice pelo sistêma, podêrá o

pÍegoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.18 - Ourante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Ií"
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8,20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro pers istir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8,21 - O Crltério de .iulgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.22 - Caso o licltante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta'

g.23 - Em relação a itêns não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada â etapa de lances, será efetivada a verificação âutomática, iunto à Receita

Federal, do porte da entidede empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempreses e

empreses de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne

8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

g.25 - A melhor classiflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriãmente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados epós a comunicação automática para tanto'

g.25 - Caso a microemprêsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

g.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervelos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'
g.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conÍorme regulamento'

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

mâneira que só poderá hever empete entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechadâ do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2s, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamênte, aos bens

produzidos:

T1
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a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou parâ reabilitado da Previdência Social e quê atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, e proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apÍesentado o melhor Preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complêmentares, quando necessários à coníirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total

do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida
pelo Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contíatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7p e no § 99

do art. 25 do Decreto ne 70.02412079.

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassiÍicação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão np 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequÍvel.

,tl
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9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, inCOmpatíveis com os preçOS dos Insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita'

9.5 - Na hlpótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizeção de diligências, com

vistas ao saneamento des propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciadã mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

9.G - O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadâ do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamlnhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação de propostâ'

g.8 - caso a proposta classificada em primeiro luSar tenha se beneficiado da aplicação da margem de

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com

posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto

manufaturado nacional, nos termos do Decreto n9 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir dâ

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9,9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,

para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9,10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chof' a nova data e

horário para a sua continuidade.
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9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim
do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Editel'

9.12.1-TambémnashipótesesemqueoPregoeironãoaceitarapropostaepassaràsubsequente'
poderá negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor'

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

g,13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas ê empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente' haverá nova

veriiicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto' previsto nos artlgos 44 e 45 da Lei

complemeniar ne 123, de 2006, seguindo_se a discipllna antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto àiceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10 - DA HAB|tlrAçÃo

10.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificadaemprimeirolusar,oPregoeiroverificaráoeventualdescumprimentodascondiçõesde
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura co;tratação, mediante a consulta consolidada de pessoa lurídica do Tribunal de contas da l1nião

s idoes t b

10.1.1 A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

majoritário da

sanções impo

contratar com

US. lm ro dea n5u re u o h ? lidar=f , em nome do sócio
n

empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8 42

stas ao responsável pela prática de ato de improbidad

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juríd

9, de 1992, que Prevê, dentre as

e administrativa, e Proibição de

ica da qual se.ja sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1,2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.1,3 - O licitante será convocado para mãnifestação pÍeviamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

q>
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10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do emPate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10,2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comPlementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a enceminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pêna de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente Permitidos.

10.4 - Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitânte

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

10.4.1 - Serão aceitos registros de GNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e âo CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimênto

dessas contribuiçôes.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art 43, § 1e da Lei Complemêntar ne 123' de 2006'

os licitantes deverão encaminhar, nos termos ileste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habiliteção.

10.6 - Habilitação jurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

de Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cu.ja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www. Do rtaldoemoreended or.sov. br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciãl da

respective sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sêde a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.5.5 - No caso de sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indiceção dos sêus administradores.

RUA JOSÊ DE FRANçA PEREIRA, N ' 10 - CEP.: 85.23G000 - FoNEirIü (42) 364+135e
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10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971'

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2072.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no cadastro Específico do lNSs - cEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa oU sociedade êstrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.7 - ReguleÍidade fiscal e trabalhista:

10.7.1- prova de inscrição no Cadestro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10,7.2 - PÍova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contrâtual'

10.7.2.1 - euando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual,

em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscriçôes

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ative da União, ou Positiva com efeito de

Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, ebÍengendo inclu§ive Contribuições

Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Fedêral quanto no âmbito de Procuradoria da Fazenda

Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de

outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estâdo da Fazenda, do domlcílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

Í1
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10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas

poderão estar atêstadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

que pode ser conseguida através do link

httos://www.si se.câixa.sov.brlCidad aolcrflFseCfSCriteriosPe sou tsa.aso

10.7.7 - Certidão Ne8ativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink

http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

10.8 - Qualificeção Econômico-Financeira:

10,8.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório DistÍibuidor da ComaÍca

sede da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) diâs contados da data da sua emissão).

10.8,2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Emprese de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lv

(Declarações UniÍicadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime

de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

em issão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor prêço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documenteção exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação.

10.9 - Declarações Unificades (conforme Anexo lv do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, quê contém:

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expêdida por órgão da Administração PÚblica de qualquer esfera de Governo;

bl Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) DeclaÍação de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do ert. 7e da Constituição FedeÍal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licltante ser um ME ou EPP).
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10.10 - Quãndo os documentos apresentados forem assinados por um procu rador, deverá ser iuntada

em campo específico na plataforma da B[1, cópia da devida procuÍação'

Obs.: Os Documentos de Habilitação não pÍecisam ser enviados de forma íísica, devendo ser

encaminhado exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico da BLL'

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de âlguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhistâ, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a iegularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período' a critério da

administração pública, quando requerida pelo llcitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fisCal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções pÍevistas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, se8uir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperâtiva com alguma restrição nâ

documentação flscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10,13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitedo o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob penã de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

ri
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10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

u - Dos REcuRsos

11,1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizJção fiscal e trabalhista da licitante qualiÍicada

comomicroempresaouempresadepequenoporte,seforocaso,seráconcedidooprazodenomínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicandocontraqual(is)decisão(ões)pretenderecorrereporquaismotivos,emcampoprópriodo
sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivaçãodaintençãoderecorrer,paradecidirseadmiteounãoorecurso'fundamentadamente'

11.2.1-NessemomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,masapenasverificaráas
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

u.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarãoacontardotérminodoprazodorecorrente,sendoihesasseguradaVistaimediatados
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovêitamento.

11.5-osautosdoprocessopermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressados,noendereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:

pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licítante deverá apresentaÍ, iuntamente com a pÍoposta final erustada, declaração contendo

informações para assinature do contrato, confoÍme Anexo V do Edital.
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12.3 - A proposta final deverá ser docufnentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

execução do contrato e aplicação de'erientual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

(limitada a 02 (duas) casas após a vkgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne

8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência êntre OS preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricOS e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosemente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o.lulgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação

12,6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitânte.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1- A sessão pÚblicê poderá ser reaberte:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

13,1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinaÍ o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulerização

fiscal e trebalhista, nos têrmos do art. 43, §1p da Lei Complementar na 123/2006. Nessas hipóteses, serão

âdotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etâpa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

da
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14 - DA ADTUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.
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15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação de Iicitação, em sendo realizada a contratação' será firmado Termo dê

Contrato

15.2 - O adiudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da datâ de sua convocação,

para assinar o Termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

15.3-Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadeparaaassinatura
do Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária'

mediantecorrespondênciapostalcomavisode-recebimento(AR)oumeioeletrônico,paraqueseja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento'

15.4-oprazoprevistonosubitemanteriorpoderáserprorrogado,porigualperíodo,porsolic|tação
justificada do adiudicatário e aceita pêla AdministÍação'

15.5-ACoNTRATADAreconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnosart|gos77e78
da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei'

15.6-oprazodevigênciadâGontrataçãoéde12(doze)meses,prorrogáveisconformeprevisãono
instrumento contratual ou no Termo de Referência'

15.7 - Previâmente à contratação a Administração podêrá realizar consulta ao slcAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

art. 29, da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522,

de 19 de iulho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da atâ de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condiçóes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9- Nâ hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

14.1- O ob.ieto da licltação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja inierposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados' a autoridade comPetente

homologará o procedimento licitatório.
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licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposte e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQUlsrçÃO
15.1- A Prefeitura do Município de Santâ Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-

se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante

vencedor, relacionando-se os serviços pretendidos ê suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada

conforme o item 17 deste edital.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA FISCAUZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E OA CONTRÂTADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADMTNISTRATTVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa
Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no ârt.87 da Lei np 8.666/93.

1

15.2 - A não entrega dos serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem pre.iuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ns 8.666/93.
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b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente e essinar o contreto, falhar'ou fraudar no fornecimento do obiêto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer Íraude fiscal.

21,2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

al Advertência por faltas ieves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem aclma, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ór8ão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de liciter e contratar com â AdministÍeção Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos preiuízos causados.

21.3 - Também ficâ suielta às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstes realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto ne

Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os âtos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o

dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao MunicÍpio.

21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

1

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO OE ESCI.ARECIMENTO
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22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

27,.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP:85230-000.

22.3 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo dê até três dias Úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado

no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração

do Edital e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2Z.g - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soliciter, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

rl
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c) "prática colusiva": esquematizâr ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) âtos cu.ia intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DtSPOSIçÕES FINAIS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito

e fundamêntado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

o Município de santa Maria do oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

receblmento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicârá a imediâta desclassificação do

proponente que o tiver epresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a comPlementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclerecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Prêgoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24,5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que se.ja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a Íinalidade e

a segurança da contratação.

24,7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital
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24,9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega

dos bens ou da prêstação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação reâlizada.

24.lO - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o

de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro'

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às l7hoomin, de segunda â sexta-feira, exceto feriados, no Departamento dê

Licitações, do Paço Municipal, na cidade de santa Maria do oeste, estado do Paraná, para melhores

esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente Ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haia comunicação

do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Prêgão é de Rs 208.915,00(Dutentos e oito mil e novêcentos

e quinze reais).

24.14 - Os casos omissos nêste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinentê.

Santa Maria do Oeste - PR, 12 de a8osto de 2022.

/t
t,/At

/r/, r ///*r''-
IO VICÉNTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 07212022

óa
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOs DE HORAS TVIÁQUIITII

DE MOTONIVETADORA E OE ESCAVADEIRA 18 TON PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA DE vrAçÃo oo tvtutttcípto DE sANTA MARIA Do oESTE pR".

EDITAT E TERMO OE NTTTRÊruCIA.

coNFoRME soLrc Í açÃo: zs I zozz

observação: (Caso Necessário) A êmpresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da

proposta final alustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de âiuste no valor para o fechemento da planilha do lote,

a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma de BtL - Bolsa de licitações do

Brasil.

HR 455,00 91.000,00I SERVIÇOS DE HORAS MAOUINA DE ESCAVADEI
TAMANHO MINIMO DE 18 TONELADAS, CONC
MINIMA DE 0,75 M3, ANO DE FABRICAÇAO MAXIM
DE 10 ANOS (COM OPERADOR, COMBUSTIVEL,
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA,
MECANICA E REPAROS EM GERAL, MEDIDOR D

COMBUSTIVEL, HORIMETRO E RASTREADOR)

00,00

117.915,00HR 471 ,66SERVIÇOS DE HORAS MÁOUINA MOTONIVELADO
COM POTENCIA MINIMA DE 125 HP,

ESCARIFICADOR, LAMINA REGULAVEL, SISTE
HIDRAÚLICO, ANO DE FABRICAÇÃO DE MAXIMO 1O

MECÁNICA E REPAROS EM GERAL, MEDIDOR DE
COMEUSTíVEL, HORíMETRO E RASTREADOR

50,00

Ê
OPERADOR,

PREVENTIVA
ANOS (COM
MANUTENÇÂO

COMBUSTIVEL.
CORRETIVA,

208.915,00TOTAL

cNPJ. 95.684.544/000 1-26

Item lQuantida
Ide

Unida
dê

PÍeço má( Preço máx
total
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNC|A

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha

pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem

necessidade de avaliação minuciosa.

(Sol icitação ne 28 I 2022],

1. DO OUEÍO
1.1 processo licitatório para ,,CoNTRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

HORAS MÁqUtNA DE MOTONTVELADORA E DE ESCAVADEIRA 18 TON PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DA SECRETARIA DE VIAçÃO DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR"'

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviço de horas máquina

de motoniveladora de escavadeira 18 T, diante da necessidade de melhorias e manutenção das estradas

rurais e urbanas, tendo em vista que o município possui uma extensão territorial muito grande com

âproximadamente2(dois)milquilômetrosdeestradas,alémdenãopossuirmaquináriosuficientepara
atender as demandas apresentadas

3. DA CIASSIFICAçÃO DE 8EM COMUM E MODATIDADE DE LlClrAçÃo

3.lEsteplanejamentofoielaboradodeacordocomoordenamentoJurídicoNacionalqueregulamenta
o processo de ;quisições para a Administração pública, Lei Ns g.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ns 10.520

de 17 de julho de 2oO2 e Decreto Municipal'

l.z oeste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação,descritosdeformaasubsidiarosinteressadosemparticiparemdocertamelicitatóriona
pÃparação da documentação e na elaboração da proposte, não havendo qualquer necessidade específica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa'

3.3 Os serviços que constituem o objeto deste Planejamento da contratação enquadram-se no conceito

de bem comum, nos termos do parágrafo único do art' 1s da Lei 10 520/02, sugerimos que o certame

licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a

lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação Ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como tambÉm

amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido med;ante a adoção dessa modalidade.

6L
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4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sÍtios eletrônicos de ãmplo reconhecimento e potenciais fornecedores,

prlncipalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-

se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados

no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores

contratados.

5.3 para apuração e formação dos preços, foi utilizado um conjunto de preços obtidos junto à

fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

6. rocArs, pRAzo E coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo

6.1. A presente contratação destina-se ao atendimento da demanda de execução e manutenção das

estradas rurais e urbanas do município de Santa Maria do Oeste, conforme a necessidade e no local pré-

00 91.000,0000,00 R

MINIMA DE 0,75 M3, ANO DE FABRICAÇAO MAXI
DE 10 ANOS (COM OPERADOR, COMBUSTIVEL,
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA,

ECANICA E REPAROS EM GERAL, MEDIDOR D

MBUSTIVEL, HORIMETRO E RASTREADOR)

DEIESCAERVI OSÇ
CNoCT No LADASE1 IDEM N MOHo

1'17.915,00R 71,6600

ESCARIFICADOR, LAMINA REGULAVEL, SISTE
HIDRAÚLICO, ANO DE FABRICAÇÂO DE MAXIMO '10

(COM OPERADOR, COMBUSTIVEL,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
MECÃNICA E REPAROS EM GERAL, MEDIDOR D

HORiMETRO E RASTREADOR

oroM IVELADONUMÁO NARE DS HE RASoÇo
P2 5 HDEM N MAPO ET cN IA

OMBUSTIVEL,
915,00OTAL

lruome 
do produtc/serviço lQuantida

Idê
Unide
de

Preço máx Preço máx
total

DE HORAS MAQUINA DE
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definido na Ordem de Serviços. Os serviços serão requisitados de acordo com as necessidades do

Contratante, ficando a empresa Contratada obrigada a atender à solicitação no prazo de O2(dois) dias

úteis após a requisição.

6.1.1 Os serviços descÍitos no subitem anterior deverão estar êm total acordo com as exigências do

ANEXO I deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2A contratação das horas/máquina acima referenciada compreende na disponibilização dos

veículos ou máquinas com operador/co nd uto r devid a me nte h a bilitado e co ntrata d o nos te rm os

da legislação vigente, fornecimento de combustíveis (gasolina, diesel, lubrificantes e graxas)

além dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e reparos em geral por conta

e ônus da Co ntrata d a.

6.3 Caso os serviços não seiam entreguês no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designedo

iniciará procedimento ãdministrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado ê aceito pelo CONTRATANTE'

5.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6,5 O recebimento provisório ou definitivo do ob.,eto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.6 Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor

estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato

7. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscel e recebimento dos

serviços.

7.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.

7.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. OOS FISCAIS DO CONTRATO

I nue losÉ oe rRarçA eEREIRA, N.' 10 - cÊP.: 8S.23G000 - FoNEFAx (42) 364.1-1359
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8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de [ima, CPF

857.956.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

8.3 O representante da Administração anotará em registro própÍio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encêrgos decorrentes das relações de trabalho

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, seiam de âmbito trabalhista,
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência.

9.2 Executar a prestação dos serviços nas quantidades e locais definidos na Ordem de Serviços,

arcando com o combustível, operador e manutenção das máquinas, veículos e equipamentos.

9.3 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características

do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

9.4 Exigir do condutor que se apresente nos locais de trabalho vestidos adequadamente,
poÍtando os EPI's obrigatórios conforme legislação vigente.

9.5 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento

dos serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

9.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente serviço

9.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
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9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.

9.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.14 Operar como uma organização completa e independente.

9.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompenhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade

da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

9.16 Responder civil e criminalmente poÍ todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente Iicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9.18 Comunicar expressâmente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

9.19 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, pênal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

10. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecêr à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a solicitar

10.3 Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

10.4 Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

9.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.17 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Administração.
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10.5 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as caracterÍsticas pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das características dos serviços, por meio da Comissão de Recebimento

designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega

total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem'

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços fornecidos provisoriamênte

com as especiÍicações consiantes nêste Termo de Refêrência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo.

10.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata corÍeção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos

ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

10.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no obieto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrlgido'

10,11 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATAOA.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano

causedo a terceiros em decorrência de ato da CONTRATAoA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas

obÍigações dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Dota

2022 lzszo 1 0.002.26.7 82.260 1 .20 56 o 13 3.90.39.oo.oo Do Exercício

11.1. Os pagâmentos decorrentes do fornecimento do objeto da presênte licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Exercícb da
despesa

lConta da
ldespesa

Funcional programática lFonte delNatureza da lGrupo da licnte
lrecurso ldespesa I
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12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administretiva, nos termos da Lei ns 8.655, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2OO2, a

CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

12.1.2 O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem prejuÍzos

signif icativos para a CONTRATANTEi

12.2.2 Muita moratórla de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impêdimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

12.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.3 Também ficam sujeites às penelidedes do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.566, de 1993, a

CONTRATADA que:

12.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuÍzo da respo nsa bilidade civile criminal, às seguintes sançôes:

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;
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12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticâdos.

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei na 8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei np 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o

dano causado à Administração, observando o prlncípio da proporcionalidade'

12,6 A aplicação das sançóes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventueis

perdas ou danos causados ao Município.

12.7 As sanções administratives previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENçÂO DE FRAUDE E CORRUPÉO

13.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caractêrizar

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de represententes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em nÍveis

artif iciais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima;

e praticar atos com a intênção de impedir materialmente o exercÍcio do direito de inspeção para apuração

de qualquer das práticas acima.

6q.
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ANEXO lll
PREGÁo, NA FoRMA ELETRÔNICA' Ne U.l2o22

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAI (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços obieto da presente licitação Pregão' na

Forma Eletrônica ne wl2o22 acatando tàdas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos,

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE C CPF:

irrr*rço e TELEFoNE: AGÊNclA e Ne DA coNTA BANCÁRlA:

PREçO (READEQUADO AO IÁNCE VENCEDOR)

oevãrá se, cotado, preço unitário e total Por item' de acordo com o Termo de Referência'

PROPOSTA: RS (Por extenso)

coNDrçÕES GERAIS . --.^ ,:-i.^--
AproponentedeclaraconhecerostermosdoinstrumentoconvocatórioquereSeapresentelicitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte fárma: para todos os Lotes de no mínimo ' a contar do

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE'

LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Editel'

Obs.: No preço coiado .iá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos' impostos' taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais' assim como despesas com

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação'

VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão'

tOCAt E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

61
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ANEXO IV

DECLARAçÕES UNIFICADAS

PROPONENTE

ENDEREÇO:...,

CNPI/MF: ....., .......... FONE/FAX: (Oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado

pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contrataÍ com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumpíimos plenemente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na Íorma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6p do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-

se em situação regular perante o Ministério do TÍabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso xxxlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto sociel),

impedidas de contratar com o Município de santa Maria do oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da

Lei ns 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. slM ( ) NÃO ( ).

.., ....... de ...."..........'........... de 2022.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:

]o
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ANEXO V

DECI-ARAçÃO CONÍENDO INFORMAçÕES elna rtrus oE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nomeempresarial 

-

Rua nq

Bairro cEP .-
Cidade 

- 

Estado

CNPJ n9
Agência Banco ..--
lnscÍição Municipal/lSS (alvará) no

Têlefone Fax

Contador da empresa Telefone 

-

2 - DO REPRESENTANTE LEGAT AUTORIZADO PARA ASSI NATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade -- 
RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua

Bairro _-- Complemento

Estado .........-- cEP

Fax Celu lar

Local e data: ------......-,/ / /2022

Telefone ...-
Cid a de

E-mail-

Assinatura e ldentificâção do

Responsável legel e de EmPresa

Conta Corrente ns _.--
lnscrição Estadual ne .....--

n9 

-
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Bairro 
-- 

CEP: 

--------, 
na cidade de

neste eto rePresentâda Pelo SÍ
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO NS XXX/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP;O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'

Estado do Paraná, pessoa iurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNP.I/MF sob ne XXxx, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. xxxxx, Íesidentê

e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ns xxxx ssP/PR, e inscrito no cPF/MF sob ne xxxx, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 

- 

ne ,

._.- reside
Estado , inscrito no CNPI/MF sob na

nte e domiciliado a rua 

--J 
na Cidade de

-, 

Estado do . portador da cllRG ne 

- 

e do CPF/MF ne 

-CúUSULA I - OBJETO

"CONTRATAçÃ O DE ÊMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE HORAS MÁeutta or

MOTO N IVE LADORA E DE ESCAVADEIRA 18 TON PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA DE V|AçÃO DO MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências

descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

cúusuLA t - VALOR

O valor aprovado para o ob1eto é de R$ ), denominado valor contratual

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornêcimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.23G000 - FONSFTü (42) 364r-135e

conforme a seguir:

rrEM CóDIGO D€SCRIçÃO QTDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusulÁ il - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17107 /20O2 e Lei np

g.566/93, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.c\ral2o22, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.
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Parágrafo Segundo
a cÃtratação das horas/máquina acima referenciada compreende na disponibilização dos

veículos ou máquinas com operador/co nd uto r devidamente h a bilitado e contratado nos termos

da legislação vigente, fornecimento de combustíveis (gasolina, diesel, lubrificantes e grexas)

além dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica e reparos em geral por conta

e ôn us da Contratada.

CúUSULA IV - PAGAMENTO

o pagemento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

PaÍágÍafo PÍimeiro
Nanotafiscal,deverãoconstarinformaçõescorrespondentesaoob.ieto,bemcomoindicaçãodonúmero
do empenho.
PaÍágrafo Segundo

o pú..ento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns XXX, de XX de r+*tr+ de XXXX.

ParágraÍo TerceiÍo

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMunicípiodesantaMaria
dooeste.PR,deveráemitirnotafiscaleletrônica,conformeDecretoEstaduâ1N93.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à secretâria

de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste PR, os respectivos empênhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSUIÁ V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorSeráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrenteda
cONiRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título Pela mesma'

cúusutA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

A presente contratação destina-se ao atendimento da demanda de execução e manutenção das estradas

rurais e urbanas do município de santa Maria do oeste, conforme a necessidade e no local pré-definido

na ordem de serviços. os serviços serão requisitados de acordo com as necessidades do contratante,

Íicando a empresa contratada obrigada a atender à solicitação no prazo de o2(dois) dias úteis após a

requisição.

Parágrafo Primeiro
os serviços descritos no item anteÍioÍ deverão estar em total acordo com as exi8ências do ANEXO ll do

Termo de RefeÍência.

Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máximo

Preço máx

tota I
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Parágrafo Terceiro
Caso os serviços não seiam êntregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará

procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em

que o motivo do descumprimento seja iustificâdo e aceito pelo CONTRATANTE'

Parágrafo Quinto
Os ierviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

PaÍágÍafo sexto
Os sãrviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constentes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificeda a CoNTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
caso sejam reieitados os sêrviços entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a contar

da notificação da CONTRAÍADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos

bens rejeitados, sem pre.iuÍzo da aplicação das penalidedes e sem ônus para a CONTRATANTE'

ParágraÍo oitavo
os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo'

Parágraío Décimo

o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CoNTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a ãntrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

PaÍágÍaÍo Décimo segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cade item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
PaÍátÍafo Décimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusada, sendo que o

ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dore) meses a contar da sua assinatura.

cúusulÁ v[ - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho
com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, seiam de âmbito trâbalhista,

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência.

bl Executar a prestação dos serviços nas quantidades e locais definidos na Ordem de Serviços,

arcando com o combustível, operador e manutenção das máquinas, veículos e equipamentos

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características do

edital, haia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

d) Exigir do condutor que se apresente nos locais de trabalho vestidos adequadamente,

portando os EPI's obrigatórios conÍorme legislação vigente

e) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exiSidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada

f) A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

g) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

h)Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a AdministÍação Pública'

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto.

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verifiquem víclos, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a CoNTRATANTE.

k) ComunicaÍ à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

l) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório

m) os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

n) Operar como uma organização completa e independente.

o) Suieitar-se à ampla e irrestritâ fiscalização por pârte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contreto. A êxistência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade

da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
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p) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoals, materials ou morais

ocasionados à Administrâção e/ou a terceiros êm decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto da

prêsente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

q) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação enômala que possam causar prejuízos à

Administração.

r) comunicar expressamente ao Município de santa Maria do oeste, a quem competirá deliberar a

rlspeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer âssunto

de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto deste contrato.

cúusurá vil - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

bi rornecer à CoTTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar'

.j e,.igi, o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acàmpanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsa bilida de da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa'
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços'

fj Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e ne proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de desconíormidade

com as ceracterísticas pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das característices dos itens fornecidos, por meio de comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços fornecidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Reieitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades prevlstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de

força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no

obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou êm parte, serviços

entregues em desacordo com as obrigações assumidas pele CONTRATADA.

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TeÍmo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
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m) Comunicar, por escrito, à CONTRATIOA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste Edital.

cúUsUIÂ Ix - RESPONsABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais dê contrato o servidor público xxxx- Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

âgentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993'

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cebíveis

cúusul-A x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigpções assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometêr qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem

prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multâ compênsatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantê a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir â

CONTRATANTE pelos preiuÍzos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Np 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

PaÍágÍaÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por pârte da coNTRATADA, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
n aplicaçao das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais pêrdas

ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas

pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xt - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE TRAUDE E coRRUPçÃo

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
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declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçÕEs flNArs
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

iuntamente com as testemunhas abaixo,.para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do oeste/PR, 

- 
de de 2022.

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:_
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Avrso DE uctrAcÃo
pRocEDtMENTo t tctrarónto N.e t2tl2022

MODALTDADE: pnrCÃO elrrnÔr' co N.e 055/2022

O Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 10.52O12OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.556/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 26 de agosto de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 26 de agosto de 2022

rNtcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às 09h30min do dia 26 de agosto de 2022

LOCAL: www.bll.alf br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

vAtoR MAXIMO: RS 208.915,@(Duzentos e oito mil e novecentos e quinze reais)

cRlTÉRlo DE JUIGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.sânta ma ria dooeste. or.sov. b r

lnformações: (42) 9 9861-6872
p msmo licita cao @ya hoo.com. b r

Santa Maria do Oeste pR, 12 de agosto de 2022.

il,&n«,k
Pregoeiro - Portaria n" O72/2O22

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE HORAS MÁQUINA

DE MOTONIVEI.ADORA E DE ESCAVADEIRA 18 TON PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE VIAçÃO DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", de acordo com as

demais especiíicações do edital e anexos.
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Detalhes pÍocesso licitatório

Entidade Executora MUNICiptO DE SANÍA MARIA OO OESTE

Ano'2022

No licitação/dispensâ/inexigibilidàdel 55 I
I'todalidadea pregão

Número edital/processo* 121

ur5o. prov.ni.ntcs dê ora.nismor iítGrnàcionàis/multilátcrais de

Vollar

N&

lníituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Desúição Resumida do Objeto* 6611p1TAç[9 pE E|4PRESA PARA PRESTAÇAo DE SERVIÇOS DE HORÂS

MÁQUlNA DE MOTONTVELADORA E DÊ EsCÂVADEIRÂ 18 TON PARA ÀÍTNDER ÂS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAçIO DO I4UNICÍPIO DE SANTA I4ARIA DO

OESTE PR

Forma de Avalição Menor Píeço

Dobção Orçamentária* 1m0226782260120563390390000

Preço miíximo/Referênciô de preço - 208.91s,00

R$'

Oatâ de Lànçarnento do E dital p1612t22

Data da Abertura das Pro Íx}iÍas 261612922 Datà Regisko

Data da Abertura das tropostas Datà Regisiro

Dôta de Lançamenb do Editôl

Datô dô Abertura das Proposlas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cotà dê participação pârô EPP/MÉ? Não

Trata-se de obra com eÍigência de subcontratacão de EPP/ME? Náo

Há píoridade para aquasiçies de microempresas regionais ou locajs? Náo

t2lo8l2022

Percentual de participaçãor O,0O

Data Cancelamento

CPFr 57a0o5aa9o4 L&ç4!
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Extrato de publicação

pRrcÃo ELETRoNIco - osslzozz

N'PRoc. ADM.lzllzozz

Extrato de licitação gerado automáticamentê pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR' de acordo

com a regulamêntação CONFORME EDITAL realizará PRECÀO

ELETRôNICO séndo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER

e tendo como autoridade oscAR DELCADO'

PUBUcAçÃo, 12l08/2022 16:so

' :lo REC. PRoPOSTA: 15/08/2022 08:m
vr* 

*ra.,*oaorrn, ,6/08/2022 og oo

rNÍcro DTSPUTA: 26/08/2022 09,30

TlPo DE TANCE: MENOR LÂNCÊ

rIPO ENCERRAMENTO: AEEBIO

ExCtUSlvO ME: NÃO

VAtoR ÍOÍÂL DO PRoCEssor RS 208 915,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMPREsa paRA PRESTAçÃo DE StRvlços DE HoRAs MÁQUINA DE MoÍÔNlvFlaDoRA E DE EscavÁDÊlRA 18

ToN paRA arENDtR a§ NEctssloADEs oastcREraRta oE vlaçÃo Do MUNlciPto DE saNÍa MARIa oo oÊsrE PR

Pam dêmais iníoímações contato via ê mail: pmsmo @yahoo.com.bt telefone: 4236rg1159 ou acês5o p€lo link: b§P:izblhomar:ÁeolElarer§leÍ9çe§ryielu?

oarâm1"%5Bgkz%5D lwo

M

út
ICIO VICENTE STROHER

MARrA DO OESTE-PR 12l08/2022

n
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Prefeiturê Municipêl de Santa Mâria do Oeste

ESTADO Do P{R,{\ (
q1

PREFEITUR{ \IUNICIPAL DE SA\T,{ \,l.{RI.\ DO OES'I'E

\,
;

&rcr{ç;o
AVISO.Df, Ú,ICITAÇÀO

P-RO-CEDIMENTO LICITATóRIO N .' I2I 12022MODALIDADE: PREGÃo ELETRÔNüô N] ,1-osslzozz

O Vunicipro de Santa Varia/do Ocste. l-.srado do paraná comrunoamenlo na Lei Federâl n.., l0.j:0:U02. conr aplicaÇào
subsid.iária da I.cr Fcdcral 'p " X ó6ó 93 

" ,rm oli"r".à",.poslenorci. corrrunica quc iealizará liciraçào conlorme as
scgutntes cspecl hcaÇões:
.;
gIMol _..coNrRArÀÇho DE EMPRESA PARA
IIE_s]- Slo DE sERvrÇõs oe nones-üÁ[i rr'iôÊ\IOTO\IITLADORÁ E DE ESCAI,ADEIRA' 

'ÍE 
iõ\-P4R { ATE\DER . As ,le ces§lóÀ-ôe d" ' órSECRETÂRtA DE vrAÇÀo Do \rt.\]cÍpro ne slru-ri!lARI.j\ D-O 9ESTE pR-. de acordo .o, .. O"r"ii

especiÍicações do editalf anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTÁS: aré as 09h00nin do
dia 26 de agosto de 2022.

.{BERTURA DAS PROPOSTAS: lis 0qh00min do dia tt de
agosto dc 2022.

I:'{IçIO DA SESSÃO DE DrspuT..{ DE pREÇOS: às
09h30min do dia 26 de agosto de 2022.

LOCAL: rntw.btl.org.br ..Acesso ldentificado no link _
licitações"

Publicgdo nor:
Milicio Vicenrc, Stràher

Código Idcntifi cador:l4CBE6AF

Maréria publicada no Diirio Otic
no dia I5,08 202:. EdiÇãb 258.]
A qcriticaçào de aurcnricÍdade Ja
rnÍormando o código identiticado
hnps: urr u.. d ia ri<.r m u n ic ipa I. c om

VALOR MÂXIMO: R$ 208.9f 5,00(Duzenros e oito mil c
novecentos c quinzc reais).

CI|TÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ltem.

-,{qursrçÃo oo eonnl

O presentc Edital enconlra-sc à disposiçào para verificaÇâo por
pane dos Inreressados na Divisâo de Licitrçoes, nas
dependências da Prefeitura Municipal situadâ na nri" láse'Je
França Pereira. I0. Cenfo - túuriicipio Ae Sanra Naari; a;
9^.§:: lR. C_Ep 85.210-000, no horário'das S,oo as I Z,óô e drs
13;00 às 17:00 horas, bem como no 

"r,t.."ço .l.riOnl.ã,
u,rÀu'.santamariadoocste.pr gov.br

I
In'formações: (42) 9 9861-68j2
pmsmolicitacâoaa yahoo.com. br

Santa Maria do ileste pR. l2 de agosto de 2022.

M I LICIO VICE NTE STROHE R
Pregoeiro -.Portaria n" 0i-2r2022

ial dos Municípios do

matéria pode ser feita
r no site:
.briampl

Paraná

htlps:/ 
'vww diâriomunicipa' com br/amp/mâteriâ/34cBE6AF/o3ANyorqssoghrMwaqnMa 

Ar4zaeyLlykÍ_pArÍ7src0LfsrxEzKLGpmTLtF3fwox2
1t1



$1UNICTPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARÁNÁ

CNPJ: 9 5.6 E 4.54 4tOOOI -26

FRÂNçÂ PERÉIRÁ ,5.t30.000 . ãoxE/FAr: (Oa2

Oficio n.e O3I/2O22

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SATDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

encaminhamos documentos referentes aos proce
relacionados q uais encontram-se disponíveis
http://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

ii
f / /,,,,,2/1--/---

IúILICIO VICEíITE STROHER

Departamento de Licitação

Santa Meria do Oeste - pr, 22 de Agosto de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Munici pal n.e 326/2O7t, ora
dimentos licitatórios abaixo
no Portal do Município

. PREGÃO ELETRÔNICO N,9 05412022
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 055/2022
- PREGÃO ELEÍRÔNICO N.9 056/2022
. PREGÃO ELETRÔNICO N.A 057/2022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

v

§
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 055/2022
Processo Administrativo No 12i l2O2Z

Tipo. AeUlStCÃO
PREGOEIRO: lVlLlCtO VIC'ENTE STROHER

Data de pubticação: 1Z/OB|2O22 j6:SO:41

LOTE 1
Item:1 Quant.: 200 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 455,00
Descrição: SERVtÇos DE HORAS MAQUINA DE ESCAVAD EIRA TAMANHO I\,4INII\,4O DE 18 TONE LADAS,CONCHA À/IN IMA DE 0,75 M3, ANO DE FABRI CAÇAO MAXIMO DE 10 ANOS (COM OPERADOR, COMBUSTIVEL,MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA , MECANICA E REPAROS EM GERAL, MEOIDOR DE COMBUSTIVEL,\T.toRtMETRO E RASTREADOR)

Autor
C, MUELLER & MUELLER LTDA

Marca/Modêlo
a defcnir

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
454,00

z
(r

1de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRÔNIco No 055/2022
Processo Administralivo No 121 12022

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEIRO: t\,4tLtCtO VTCENTE STROHER

Data de PublicaÉ o: 1Zl0BtZ022 1|6:50:47

LOTE í
Itêm: í Quant.: 200 Unidade: UNIDADE

Marca/Modelo
a defenir

Val. Ref.: 455,00

O DE 18 TONELAOAS,
OPERADOR, COMBUSTIVEL,

, MEDIDOR DE COMBUSTIVEL,

?9:9rlg99: SERVIÇoS DE HoRAS MAeUtNA DE ESCAVADETRA TAMANHo MrNtMc.gltglS l4tNtM4 DE 0,75 M", ANo 
_D_E 

FaBRtcAÇAo r,tAxtúo DE 1o ANos (CôM. .4ANUTENÇAO 
pREVENTtvA E coRRETtVA, rr,lr',car.rrCÀ Ê aÉpARos EÍM GERAL.-íroRlMErRo E RASTREADOR)

Autor
PARTICIPANTE 091

Valor
454,00

3
,N
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

F!5 S+_-

c . MUELLER & MUELLER LTDA
Hoárto:23t081202210:12 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)
Endetoço: http://lanceelêtronico.blob.coÍe.windows.neuparticipanldoc.uments/.t2585b1de7 

x442b7b7adhú26bfacs7a.pdf
Ilorâtlo:. 23lOBt2O22 10:12 Documento: Cadêstro de CNPJ
Endereço: http://lanceelelronico.blob.mre.windows.net/participantdocuments/242 

j ece86d7 647ca8141843140d6d464.pdí
Hotá.!o:. 23t08t2022 10:12 Documênto: Céduta de identidade e CpF dos sócios
Endêr€ço: http://lanc€eletronico blob.core.windows.neupanicipanldocumênts/g31beco02bc€45ebb5f859e6g935959d.pdí

Horátiot 23tOEt2O22 lO:12 Documento: Certidáo conjunta de débllos retatjvos a Tributos Federais
Enderêço: http://lancêeletronicr.blob-mre.úndows.net/paíicipantdocumentí2acbíoaêEb524c63geeoce9ce64âo934.pdf

Hotátiot 23lOBt2O2210:12 Oocumênto: Certidào de regularidade de débtto com a Fazenda Estadual
Endêrêço: http://lanceeletronico blÔb-core.windows.net/participêntdocumentvo1g8fe3523634e56b9b6e30o863Íe3c.pdf

Horádo: 2310812022 1O:j2 Documônto: Certídão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

v'nde'eço: http,/lanceelêlronico.blob.core.windows-nêvpânicipântdocuments/sc4c1ccd7 
5a441agac32ccj1bc272629.pdÍ

Ho'âíio" 2310812022 10:12 oocumsnto: certidão de regularidade débito para com o lnstituto Nâcionat de seguro social (INSS)
EndêÍeço: hnp://lancêeletronico.blob.core.windows.nêuparticipantdocuments/e6796a7b52664bed8âdf39278e3bf49ê.pdí

Hotátio. 23108t2022 lO:12 Oocumento: Certidão Negativa de Débtos Trêbalhislas (CNDT)
Endereço: hltp://lanceelelronico.blob.core.windows.neupadicipanldocumentí566ba88â69 

2uddbacdce2c64sba771s.pdf
Hotátio: 2310812022 1Ot1Z Documênto: Certidão Negativâ de Fatência ou Concorctatâ
Endereço: http://lanc€elelronico.blob core.windows.nevparticipanldocuments/s1a5b02ce4524díog6e6cbcd6ÍbE23fc.pdí

Ho,.áÀo:2310812022 .lO:.12 
Documênto: Cêrtidão SimpliÍicada da Junla Comercial

Endêreço: http://lanceelelronico.blob.core-windows.nevpaíicipanldocurnentídf/792c64e7 
a426eg41a254gúcí4134.pd:

Hotádot 231081202210112 Documento: Comprovação de ehquâdramento em ME/Epp
Endereço: http://lanceelêhonico.blob côre.windows.nevparticapênldocuments/d3f962gaso52496aabsggcg3fa145e7.pdf

HoráÍio: 23/0812022 1012 Documênto: Dectarâção dê cumprimento dos requisitos dê HabilitaÉo
Endereço: htlpT/lanceeletronico.blob..!re.windows.net/participanldocument§/de22acÍ335bo4bebb423cgb861o8doeÍ.pdÍ

Hotátiot 231081202210:12 Oocumênto: DeclaraÉo de ênquâdramento no regime do tributação dê ME/Epp
Endêrêço: httpi/,anceêlelronico.blob-corê.windows.neupafticipantdocuments/bof278Í8373b45949bbdcocd44ad985.pdÍ

HotáÍioi 2310812022 10 12 Oocuhento: DeclaÍação de ldoneidâde

'dereço: hIp:/"lanceelêtronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumehts/3a6s99b93íf44e479boofddcâ68d26ig.pdf
\íoúrloi 23loEt2o2210'12 oocumento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Erdereço: hnpi//lanceelelronico.blob.core.windows.neípaÍticipantdocumentí48o27E26ado44aE881ded12d70a92a8.pdf

Hotátiot 23/OB\2O2210:12 Oocumento: Declaração de inexistência de parenles
Enderêço: http://fanceelelronico.blob.mre.windows.neuparticipantdocuments/02133705e2 g245glatdec426a2b18g,lo.pdÍ
Horáno:23/0812022 10-.12 Documento: Dêclaração de não utilizaÉo de máo de obÍa infantil
Endereço: http:/4ânceelelronico.blob.core-windows.nêyparticipanldocumênts/1bb7'r 1bo27E4g,t49d779f2oc7853oo4.pdf
HotáÍioi23lOBl202210:12 Oocumento:Oeclaraçâoderesponsabitidade

Endêreço: httpJÍencêelelronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/â6bd90í 7945b429bg4851cf36c2c395g.pdf
Horárloi 23lOBl2O2210:12 Oocumêrlo: proposla em papel timbrado, assrnada e com CNPJ
EndGreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupanicÍpantdocumentídag94051abat4B.la55ÍdbgÍdgcdde6b.pdf

AReutvos ANExADoS À trENs

2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRONICO NO 055/2022
Procêsso Administrativo No 1 21 12022

Tipo: AeUtStCÃO
PREGOEIRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Datâ de Publicaçã o: 12tOBt2O22 16:50:42

LOTEí-LOTEí
2610812022 09:32:07 C. MUELLER & MUELLER LTDA
VALIDO 454.00
26/08/2022 09:38:35 C. [4UELLER & À,UELLER LTOA
/ALIDO

430.00

ã.

4r
ín

Gerado em: 26tOBl2OZ2 1O:4g:04
1de1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - parte í de í
PREGÃO ELETRÔNICO NO 055/2022
Processo Administtativo Nõ 121 12022

Tipo: AeUtStCÃO
PREGOEIRO: MILICIO VICENTE STROHER

Data de Pubticaçáo: 12t08t2022 16:50:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO
16t08t202214:38:38 MENSAGEM PREGOEIRO

pdf foi removido pelo condutor doO arqu,vo EDITAL HORAS MAQUtNA processo
2210812022 15129139 CADASTRO DE PROPOSTA C. IV UELLER & MUELLER LTDA
231081202210:12:43 ALTERAçAO DE PROPOSTA c. [,4uE LLER & I\.4UELLER LTDA
'6/08i 2022 09:32:19 MENSAGEM PREGOEIRO

-ot\4 DtA
2610812022 09132149 MENSAGEM PREGOEIRo

LOTE í . HABILITAçÃO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a defenir Modelo

?9s-qi!.ã9:. SFBYIçOS DE HORAS MAOUINA DE ESCAVADEIRA TAMANHo MINIMo DE 18 ToNELADAS, coNcHA MINIMA DqIs^yllry9 PE-fABRIcAÇAo MAXIMo DE 1o ANos (coM oPERAoóR, coMBUSlvEL, MANUTENÇAo pREVENIvA ECORRETIVA, MEcANIcA E REPARoS EM GERAL, MEDIDoR DE coI,,reu'SiiüÉi, ÀoFin,r?iÁôE }üà"frÉÀoonI
Quantjdade: 200 Valor l,Jnit.: 430,00 Vetor Totâl: 86.000

E

,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Finat ME

1 C. MUELLER & MUELLER LTDA 091 09.444.263/0001Â4 454,0O

DESCLASSIFICADOS

430.00 Sim

_ Razão Social Num Documento Ofêrta lniciel Otêrta Final ME

Razão Social
INABILITADOS

Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

'l2lOBl2O22 16:50:47 pUBLtCADO

í5i08/2022 08:00:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTÂS
26/08/2022 09:OO;OO ANÁL ISE OE PROPOSTAS
26/08/2022 09:32:07 D|SPUTA

26/08/2022 09:32:07 LANCE C, I'UELLER & MUELLER
26lO8l2O22 O9:3239
Bom Dia

MENSAGEM C. MUELLER & MUEL

26/08/2022 09:33:05
Obrigâdo eu.

MENSAGEM C. MUELLER & MUELLER

LTDA (PARTICIPANIE 091 )

LER LTDA (PARTICIPANTE 091)

454,00

Gerado em: 26tO8tZO22 Og:42:08

PREGOEIRO

LTOA (PARTtCtPANTE 091 )

lde "7
,1 
6

26/08/2022 09;33:S0 MENSAGEM
VMOS NEGOCIAR O VALOR?

OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO.

MOVIMENTOS DO LOTE
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

261081202209:34t47 MENSAGEM pREGOEtRO

QUANÍO POOE OFERTAR?
2610A12022 09].34:.54 MENSAGEM
Poderia ser mais claro?

C. I\,iUELLE R & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 09í )

26/08/2022 09:35:06 MENSAGEM C
430

IVUELLER & MUELLER LTOA (PARTICIPANTE 091)

26/08/202209:36:37 MENSAGEú
PROPOMOS RS 43O,OO

PREGOEIRO

26/08/202209:36:55 MENSAGEM
ACEITO

C. MUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 09í )

?6to81202209t37:52 MENSAGEM pREGOEtRO

OK FÁVOR AJUSTAR NA PLATAFORMA O VALOR
26/08/202209:38:35 LÂNCE C, MUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091) 430,00
2610812022 09t39i18 MENSAGEM C, MUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091)

261081202209:39122 MENSAGEM pREGOEtRO

PÇO POR GENTILEZA ANÉXAR A PROPOSTA ATUALIZADA NA PLATAFORAM OU ENVIAR POR E-MAIL
26/08/202209:40:38 MENSAGEI
PROPOSTA ESSA QUE TRATA O

M C. MUELLER & MUELLER LTDÀ (PARTICIPANTE 091)
ANEXO t

2610A12022 09141tO3 MENSAGEM
COIVPLETAREI O DOCUMENTO E

C. MUELLER & MUETLER LTDA (PARTICIPANTE 091)
ENVIAREI POR EMAIL, ALGO MAIS?

261081202209i42i07 MENSAGEM pREGOEtRO

VAI\,4OS ANALISAR OS DOCUMENTOS E RETORNAREt\,4OS ÀS l OHS PARA DAR CONTINUIDADE
26108t2022 OSt42tO7 NOTIFICAçÂO StSTEtVA
O detentôr da melhoÍ oferta da elapâ de lânces é C. |úUELLER & MUELLER LTDA
26t0812022 09i42i07 HABIL|TAçÃO

LOTE 2 . DESERTO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE À,,larca i,,1odelo

MOVIMENTOS DO LOTE
1210812022 16:50:47 PUBLTCADO

1s/08/2022 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

26t08t2022 09:00:oo ÂNÁLtsE DE PROPOSTAS
2610g12022 Og32i07 DESERTO

.g
ü

Gerado em: 26t18t2022 O942!8

ú

t.*

TJUSTADO

DescriÇâo: sERVIÇos DE HoRAS MÁoulNA MoroNtvELADoRA cot porENctA MtNtMADE 12s Hp, ESCARtFIcADoR,, \À,4INA REGULAVEL. SISIEÀ,,IA HIDRAÚUCO.ÁNO DE FABRICAÇÃO DE MAXIMO Iô ÀNó§ rCOú óiC-RNOON,Yorr,rsusrrvEr, MANUTENÇÃo pREV_ENrvA E coRRErvÀ, úeóEr.rrcl e REpARos Eú ôàRÃi, lieõroon oe
COMBUSTÍVEL, HORÍMETRb E RASTREADOR)
Quantidâde: 250 Valor Unit.: ô,OO Valor Total: O,OO

2de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

MEMBRO OE

STROHER

I OTTONI JUNIOR

IEL

MtLtcro

MEMBRO

Gelado em:. 26 1 08/ 2022 09 : 42OB 3dê3
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MUNICIPIO DE SANTA IIIIARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 055/2022
Processo Administrativo No 121 /2022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLtCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 12t0812022 16:5047

TOTAL DO PROCESSO: 86.000,00

C. MUELLER & MUELLER LTDA 09.444.263/0001-64 86.000,00
LOTE í Quant.: 1 Num: 091 Total:8ô.000,00
Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: a deÍenir l\,4odelo

Q99c1eao SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA DE ESCAVADEIRA TAMANHo MINIMo DE 18 ToNELADAS,
CONCHA MINIMA DE 0,75 M3, ANO DE FABRICAÇAO I\,,IAXIMO DE 1O ANOS (COM OPÉRADON, COTT,1AUSTIVE1,
yÔryUrEl\lÇAo PREVENTIVA E coRRErlVA, MEoANIcA E REPAROS EM GÊRAL, r.lebroóÀ rjÊ coMBUSTtvEL,
HORIMETRO E RASTREADOR)

Ouantidade: 200 Valor Unit.: 430,00 Totâl ltem: 86.000,00

PREGO :MlLlCl CENTE STROHER

MEMBRO D NNI OTTONI JUNIOR

MEMBRO DE APOIO DANI MEN

n

Gerado emr 26/08/2022 0942:07 1de1

430,00
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C. MUELLER & MUELLER LTDA
1?:3.LIERAçÃo e coNsouDAçÃo conrmruar
CNPJ: O9.444.2931900í -64
iltRE 4í208777t5í

1==-*

í) CLAIRTON UELLER. brasileiro,^casado am ragime de comunhão parcialde bens, naturat dê palmitinho-_ RS, nascido 
",i 

f áiirs6S, emprêsáío,residêntê e domicitiado na Rua pedro L""r-a" Sotáiiõ, apto. 01, JardimDona Maria, cEp ss.2o0-o00, pit"ng"rpi portãi#ã!1"à," de identidadecivit RG ss1E1o39 exp€dicta pao rnãmutá oã'ü;#;;" do paraná, cpF757 .401.419-1s
2) NILSA BERTOLINI ilUELLER, brasjleira, casada 6m regime dê comunháoparcial de b€ns, naturat de..São Miguát 6ô;t"':sc, nascida em

10i05í9s8 empresária, residente 
" 

"ááãirrúao ,ã Rua pedÍo Lear dêsouza, 2eB, Apto. 01, Jerdim oona úari;,'C;É ôã.iàãooo, pitansa/pr.
Portadora da cáduta de identidade 

"tuilnC'SCJübi5i1 expedida petolnstikÍo de tdentiÍicaÉo d?.p_alalá 
", úôa/1s7ã õÉi +zo.a6s.sas-zz,únicos sócios da G. I|UELLER a muer_LÉÉ liôe]'à, sede na RuaPedro Leat de Souza, 298. sata r, +t. oi, .r"ra'iri bilL ir"ri, pitanga/pR,cEp 8520oo00, dêvidementê regjsüaaà ;ral,;;ütáiiiJka do Maranháosob o no 20ísíí6564s en zított2ois;; ú""'n; 2í20Í)9068s0 ekansÍerida e inscr*a na Junta corrr,iãiãoiàià';d'o no 4lzoarrr§lem í010'í/20í8, e útüma atreraeá!. n" iotióiiãôãrilí-ruozzorg, .orncNpJ 09.4/t4.263/oooi{4. nebór-vem poi ãIi"-'ínlilrr"nto particurar,atterar e consoridar seu contrato s«*ar e iãstãriàL.'ãrüoç0". conÍormeas cláusulas à seguir:

cúusut-l pRrilErRA: rnoressa. na sociedade neste ato RoBsoN BERTOLTilTituELLER, brasireiro. maio-r, sorteiro, nasciãã- 
"ri-õorülrsez, empresário, RG9400182-0 sEsp/pR. cpr ozr rá+.is+õil'õr.1r".""iiou3io64o em16a p€roDETRAw'R (Departamento racionai Jà i;ili;l'Àioãi 

" e domiciriado na RuaPedro Leat de souza, 2e8, Apro. or, .lariim ü;; il;;:ffi 85.200_ooo, pitansa/pr.

cúusuLA SEGUITTDA: Retira-se neste âto da sociedade cLÀRToN iluELLER.

9-!Á-U-S-U!{TERCETRA: O sócio retiranre .LART'N ,,ELLER vende e transfereí20.000 (cEnro E vtrurE lr,r-.oüoiÀót,ã;.;ãRl í20.000,00 (cElro EVINTE iltL REAtSl, no vator.te_R$ t,oô fúürrr neer_i,'."0" quota pâra sócioRoBsoN BERroLrNr mullrren Ê irã.aã'â'h;ilil para a sôcia NrLsABERToLtT{l mUELLER lo.ooo-_tournenú irri-ôüãirsl, no vator de R§.0.000,00 (euARENrA mr nry'si no ,á;;!g ;ii í;õiHuri REAL) cada quora.conforme o oconido anteriormente o s«io, c.ltnróii üuellen, decrara haverrecêbido neste ato. o varor descrito anteriorÀente à- r".uião todos os seus direitosperant€ a sociedade, nada mais tendo a reclamai, ü;ã;" rft,rã r*, ffiãüffi;geral, rasa e inevogável quitaçao.

§
§

Ho
Ás

CúUSUt-l .UARTA: Em virtude- da cláusulâ antêrior fica alterada a c,láussegunda da décima primeira arteraçá_o-*núúiqr..iã: .ô 
capnar sociar é de200.000,00 (DUzEr{Tos mtt- núrsy, oiriaioà-ãr'ãóo.oo0 (DUzENros M

ula
R$
tL)

a

,r
í0



C. iIUELLER & IIIUELLER LTDA
fjtIERAçÃo e coNsoLtDAçÃo conrnarual
CNPJ : 09.444.263t 000í {4
NIRE 4í208772151

QUOTAS no valor de RÍ í,00 (Uil REAL) cada uma, totatmentê integratizados €mmoede corrente do pats, ficendo distriuuroola sfiriniJiorii 
"ntr. 

os sócios:

2

3q

d
{\/

Passa a ser: OcapitaI social á de R$ 200.000,00 (DUZENTOS t tL REA|S), divididoem 200.000 (DUZENTOS iüL) QUOTAS no valor de RS í,tXt (UI,l REAL) cada uma,totalm6nt€ intêgra lizados em moeda conerÍe do pa[s, ficando distribuÍdo da seguinteforma entre os sócíos:

cúusulA sÉiltA: Fica alterada a cláueula décima da décima altêraçãoconsolidaçáo contralual quê era: 'o ADiililISTRADOR CLAIRTON MUELLER,

cLÁusutÁ QUINTA: Fica 
-anerada 

a dáusura primeira da décima aneração ecusolidação contratuar oue erai.."A_socieaaaáãi.ã 
""õ"ã 

nor" 
"rpr"r"riar 

de c,TUELLER & MUELLE. Lr_DA"..p;;;-il"?.'A':;;.dade 
sira sob o nomeempresariat de cor.tsTRuToRA ITUELLÉR e úüellàà-riol

CúUSULA SEXTA: Fica altsrad3 a cláusula oitâva da décima atereção oconsoridação contratuar oue era:.'A aaministra6 da-;ü0"0, e exercida pero sóciocLAtRroN UUELLER, iom oooEres ã ái;üç6"-"ê;üffi*,srnnoon, autorizedoo uso individual do nome empresaríal veaaAô, no er*Jniü êm atividades êstranhasao interesse sociat ou assumir ouri-s;fr_es-ü;;ü#l á;iratquer dos quoüsra' oude terceiros, bem como onerar ou arienar bens imoveis oá sJcieoade, sem autorizsÇãodo outro sócio,. passa a ser: À adminisiàÉ; d;-il;;e é exercida peto sócioRoBsoN BERroLtNt uuer_r-en, ôm il;"1, ;;;lfiils de ADrtl,,srRADoR,autorizado o uso individuat d?.19T" êmpres€rial, veOaOó, no entanlo, êm atividadesestranhas ao interesse sociar ou- assumir'orriga;des rãia- ". r"ro, de quarquer dosquotistas ou de terceiros, bem como onerar õu-arienãi ue;s imóvers da 
'.ciêdade, 

isem autorizeçâo do outro sócio.

§

e

declara, sob as penas da lei, dê que nâo está impedido de êxercer a administraçâo dasociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarsob os efeitos dela, a pena qua vede, ainda que tempora riamentê, o acssso a cargospúblicos ou por crimê falimentar, de prêvâricâçáo, peita ou subomo, concusspeculato ou contra a economia pular, contra o sistema Ílnancêiro nacional ouap0
píopriedade". O ADlll NISTRADOR, ROBSON BERTOLINI MUELLER, declara, 80bas pênas da lei, ds guê não está impedido de exercer a administraçâo da sociedade,

QUOTAS TOTAL R$ CAPITAL %CLAIRTON tuuetlen 150.000 ,60.000,00 80%N LSA BERTOLIN TU LE EL R 40.000 40.000, 00 20e/oTOTAL 200.000 200.000,00 í00%

os OUOTAS TOTAL R$ CAPITAL loROBSO N EB RTOLI üNI UELLER í 20.000 120.000,00 60%NILSA BERTOLINI tt|UELLER 80.000 80.000,00 10o/oTOTAL 200.000 200.000,00 100o/o

§

da



15

l*C. MUELLER & MUELLER LTDA
1?". 

jlIERAçÃo E coNSoLtDAçÂo conrRrruel
CNPJ : 09.444.263t000í €4
N|RE 41208777451

por rêi ê§pêciar, ou em virtude. de condênaçáo criminar, ou por 8€ encontrar 30b o3êbitos d6ta, a pêna que veoe, ainoà quíÉripãrJ:aãÀãr,r", o aoesso e cargospúbticos; ou por crimê fatimentár, d-pràr;,üçã:-p"ü- 
", su'omo, concuseão.pe..rleto' ou contra a economia poputai, contra í.i.rãÁã fr""d ;i"ffiTü";propriedade.

CúUSUt_l OITAVA: DO ENQUADRAMENTO: Fica elterado o enquadramento daempÍBa qus passa a Ber: A socied_ade declara sob ., únã. o, r"i, qG," àü'uáoiãda condiçáo de EMpRESA oe eeo-u-i*o eoRTE,il ffios da Lei comoromentarno í23, de i4 de dezembro o: zoos, ã d"';â"; ãn'qr"or" em quatquer das
iffiiã* exctusão retacionadas nài + io-"rlã" iLi"lcion"a. bi. (arr. 30, t, Lc

cúusut-l N.NA: permanecem inaneradas as demais cráusuras vigentes que nãocolidirem com as disposiçóes ao presenteinú;;;k;.'-- *

CLÁUSULA DÉCtUl: Da consolideção do contreto: à vista da modiÍicação oraajustada ê em conEonância com o que determiü o- artigo- z.oet o" rei ,10.40612002.
o§ §ócios RESOL,E*. por este inótrume'to, .u"ri.ãiE-.o-nrorictar o coÍdrato §ociar ealteraçôes, tomando aàsim 

,sem. g.l.ito,á úrtiiü".t" ia", ". ctáusutas econdições contidas no *nq3^?ÍIryü; fni._àti-ti",ioequ"oo às disposições

hff;* tai 10.4út2o02 aplicâveis a este tipo súJt7-,io, p"r"" a ter a seguinte

COI.ISTRUTORÂ trUELLER & TIULLER LTDAcorsouolçÃo GoNTRÂTUAL-' -- 
-

CilPJ: 09.4rt{ze3r0ooj64 Une ziiOogoeOSO

§

*

ó4§2

í) NILSA BERTOLINI IIUELLE R, brasíleira, casada em regime de comunhlloparcial de bens, naturel de Sâo Miguêl do Oeste SC, nascida em30/05/.t958, em p1e3ária residente e domiciliado ne Rua Pedro Leal deSouza 298, Apto. 0í, Jardim Dona Maria, CEp gS.200-000 Pitanga/Pr.Portadora da cédula de identidade civil RG 308105í1 êxpedida pelolnstituto de IdenüÍicação do paraná em 04/08/1979. CPF 426.865.989-72.2l ROBSON BERTOLINI i,UELLER, brasileiro, maior, solteiro, nascido em06tut1992 empresário, RG 9400í 82{ SESP/PR, cPF 071.Í54.75$97CNH no 050043'10ô40 emiüda pelo DETRAN/PR (Departam ento Nacionalde Trânsilo) residente e domiciliado na Rua Pedro Leal de Souza, 298,Apto. 01, Jardim Dona MaÍia, CEP 85.200-000, Pitanga/Pr,, únicos sóciosda CONSTRUTORA IIUELLER & IIUELLER LTDA, com sede na RuaPedro Leal de Souza, 298, sala 1, ept. Oí, Jardim Dona Maria, Pitanga/PR,cEP 85200-000, devidamente registrado na Junta Comercial do Maranhãosob o no 20í5í 165645 em 23rcTn01.5 com Nire no 2iã)0906gõ0
trânsferida e inscrita nâ Junta Comercial do Paraná sob o no 4í 208777461em 10/0rí201 8, e últime alteraçâo no 20í

ín

90748888 em íU0220í9, com

fr
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C. MUELLER & MUELLER LTDA
í ?.áLTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO CONTR.ATUÂL
CNPJ : 0I.444.ZO31OOOí .64
NIRE 4120877745í

CNPJ 09.444.26U000í{if. RESOLVE por êste instrumento paÍlicutar,consoridar seu cÁntrato sociar ê posteiiores 
- 

atteraçoes coníormã- ãJcláueulas à seguin

cúusuu pRrtErRA: A sociedede gira sob nome empresâÍiar dê ..N'TRUTORATUELLER & TUELLER LTDA.

CúUSULÂ SEGUNDA: A ledj ldomjgtio da empresa é na Rua pêdro Leet dôsouza, 298, sata 1, apl 01 , Jardim oonà ú.,i1, õitãníJpÃ, ce" Bs2o0{,00.

CIáUSULA TERCEIRA: O :!:g sociat é Transporte rodoúário de carga, exoetopÍodutos perigosos e mudanças, intermunicipal iit"ãrn"arrl e intemaq.onar,comércio a varejo de peças 
-e. 

acessórios para ,if*ià, irtorotoros, seMços dêmanutençâo e reparaçâo mecánica oe verclróJirtàmotoã"
ou .runirária " E;tJ;'àã- vercuros il;ilã:'"õ;"J,rffi'ff ,.JXim
(residênciais, indusrÍiats, comêrciais 

" d" ;;óõ; ciii't çro e reorperação depontes' construÇão de Mas urbenas e catçadas,'ôÍmãüãv.r"iix" de Materisis dê&nsrruçâo, obras de têÍÍaDtênagem, o#;üã. ã;' ;ii"to. 
" oúras estrururas,llvj$a$ dê jaÍdinasêm, n"rr,,ffi;;;;ff." ;";ds de água, pintura oarasinarizaÉo em ri§tas rodoüárias e aêropoÍtos e-instatai:d ae pracas de sinarizâção,instalação de sistêma a" orevençaã--co;rr;ü;di":".ervrço de prêvençào d€incêndio por empÍe&r priv;da,_co';;rud;;;'ãilà":.Ênovias, 

serviços deengenharia, timpe2a ê conserva_çáo de *iri"1, .(r"i'iã À"q,n"" 
" "quipamênt*

para construçào sem operador e tr"n.port" roooriariããà,'r"r.

cLÁUSUtá QUARTA: A sociedade tem inicio em suag atMdades em 1g de Março ch2009 e seu prazo de duração é indêtoÍminado.

GLAUSULA eUlilTA: O caoils_oqg! é de R$ 2o0.o00,oo (DUZENTOS ttL REAts).divídirio em 200.000 (DUzENros iltL) ôuôiÃil; í"il'0" R$ í,00 (ur REALi-!1.Tr:,rotarmentê intêgrarizâdos 
", "o"..'#i" aãp"i., ficando diabibuído daseguintê Íoíma entre os sócios:

CLÁUSULA SEXTA: As ouolas são indivislveis e não poderão ser cêdidas ouhansferidas a rer@iros sem tonsenfiÀeri;;;-o,x;;r-#;"" a que íica assegurado emíguatdade de condições e preÇo., direito d; p*f*à;õ;ir-àr. 
"qri.içao 

sê postas evenda, formalizando, se rearizáda a 
"e.saoãet"s, 

aãiiJããà *nt,,tuar pertinente.

9.1{-USgU.Sçn A: A rêsponsabitidedê do cada sócio ó rêstrita ao valor de guasquotas, mas todos respondêm soridariamente peta intúiatiãçao oo 
"apitar 

so"ú.----

É

TOTAL R$ CAPITAL %ROBSON NI MUELLER í20.000 í20,000,00
0070IIIL§A ÊERTOLINI MUELLER 80.000 80.000,00 40%TOTAL 200.000 200.000,00 100v.
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C. i,IUELLER & MUELLER LTDA
1?:3IIERAçÃo E coNsoLrDAçÃo coNrRAruAL
CNPJ : 09.444.2691000í S4
NtRE 41208777451

cúusuLA OrrAvA: A administraÉo da socredade é êxercida pero sócio RoBsoNBERroLtNt iruELLER. com oouerái ã átriúi;l;;ã Affiinsrnaoon, autorizadoo uso individuar do nome emplesariar, ,"a"aô, no 
"nià-niã, 

em afividaues estranhasao interesse sociar ou assumir'ob,rigafresG;l##;lüuarquer 
dos quotistas ou

ff:"ffi,:::,f, como onerar ou 
"iiàhri-u"í. 

_orã[1r'rJ.,"o"oê, sem autorizsção

CúUSUtl XOI{A: Os sócios poderão dê comum acordo. f
a rÍtulo de pró tãboÀ, offi.ir. as disposigôes r.grr.r"tffi ffireürada 

mensat,

cúusuLA oÉcrün: o ADttNtsrRADoR, RoBsoN BERToLtNt IuELLER,declara, sob as penas da ur. oe quà nao aía liü-'a-" o-"'"xer@r a administraçáo dasociedade, por tei especiat. a, gri lrrray _ai;;ã;;;ã;ilrnat, ou por se onconrrersob os er€itos dera' a oena oue.vede, ainaa que teá-ioãiamente, o ac€s80 a cargosptlUícos; ou por crime falimentar, oe prr"-,úãol pu-io' 
", suborno, concussão.

ffi"r',iTfull 
contra a economia poputai, conm ã-iittãi,ã rr"r*i;';-;;#i, ""T";

CúUSUt-l OÉCtml pRltElRA: 
Á_ socíedade declaÍa, sob as ponas da Lei, oue seenquadra da condicão d" !.ui-BFgA óE pEOúÉNõ'ãónre, ,iá. r"--"',1 il"üjComplemênter no 12-3, de 14112t2O06.

CúUSUI-I OÉCtt*l SEGUNDA:. Ao término de cada exercÍcio social, em 31 dedezembro, o administrador,prestara.àntã i,r'rm-i?,i de sua administracáo.pÍocedendo à eraboracáo ao_ invenurro, 
-oá 

üàií" i"trimoniar e do baranco
:ilfflT cabendo aoi sócios, na proporçáo oe sua's q-uotas, os rucros ou perdà

CúUSUU OÉCtml TERCETRÂ: Falecendo ou ínterditado quatquer sócio, asociedade corüinuará suas arívidades *, 
"r 

tr"roãiroa,'J,i".tor e o incapaz. Nãosendo possrver ou inexistindo interessJJestãiil;b;ã remanescente, o varordê sêus haveres será aourado itiqrú;;;;;ü;. snuaçáo patrimoniat dasociedade, à data da resolucão, venficada em balanço especialmante l€vantado_

ifl.mil'ã;"i.TiiT"?ffiíT"J:,áJ1il#ã ourros casos em que a

cúusuLA DÉCritÂ ouARTA: A sociedade poderá a quaquêr tempo mudar a suasede e domictlio para qualquer trg"r aenúã-Jo'p"Í;Grn'ãro poderá o seu quadrosociat ser anerado oor cê6são dÉ g-uotas, ilrãil;ô;;to do' dêmais sócios edecursos de prazo dê direito ae preierenciJü" t t?"iiã iir",.medianre notificaÉoprévia e medlante alteraçào contraiual assinaO. lor-toOo*ir-rooo".

CúUSULA DÉCltA QUINTA:.D_eclara, que esta sociedade será regida poÍ estecontrato sociar peros art. Lei 10.406 ae ruottzoõiiiica-Jol a socieoades rimitadas,bem como, de forma supretiva e no rue ror apicaveipaiã'iài o+o+ de,rsr12t1o76 edemais dispositivos legaís pertinentes à maléria.
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C. MUELLER & MUELLER LTDA
1?:3!IERAçÃo E coNsoLtDAçÃo coNrRAruAL
CNPJ: A9.444.263t000í -M
N|RE 4í20877745í

CúUSUta OÉClml SEXTA: A soci€dade poclerá a qualquer tempo, ebrir ou f.cher
I5l^:, o*" d€pendênciâ, m€dianre 

"n"áçaá 
*niãirlt assinada por rodos ossocros.

cúusu.l oÉctul sÉnua: As obrigaçôe§ dos eócios com€çam Ímediatamentecom o contrato Bocial e terminam quanão,- liquidada ã 
"ãoUrO., =" Jà-"-il;;,";rosponsebilidad6s sociais.

clÁu§ul OÉCltrn oÍTAVÂ: Em .caso de modificação do contrato, fusão day:iedad9, incorporação de outra, ou dela por ort," o, íã*torração, sê nâo howero consenrirner(o de todos os sócios, o absüente oá dà'sáá majoritária poderá r€tiÍar-se da socisdade, nos 30 (trinta) dhi su.EeCoentáã Aetiüáçao, aplicando.se, nessecaso, o dbposto no art. .l.03., da Lei no lO.qAAt2WZ. 
--"--'-

cúusutl oÉctma iloNA: pod-6rão ser dÊ§ignados âdministradorês nào sócios,obedecendo ao disposto no art' 1.06't a. t"i ro.+ío)iiiri,-J, ,"1., a designação derasdependeÉ.de aprovação da unanimidadá dos#;;;;;q,;nto o capiiat não estiverintegratÉado, ê de doís tercost^1o mlnimo, após ã-int"g1;i."çáo;-Ãiiüiduã'i:
administrador dêsignado em ato separado àeverá o'úti*,. às formaridades dalegislação vigente.

cúusuLA VtcÉsrml: Fica ere,o o foro de pitanga/pr. para o exercÍcio e ocumprimento dos direitos e o[igaçóes result.nt". Oert"ãntr"to.

b

9$

tu

S
§

$r§
§

. E por assim estarêm justos
rnstrumento, em ume única via, -e.contÍalados, 

lavram, datam ê assinam o presente
obngando-sê fieÍmente por si ê sous heÍdeiÍos acumpri-lo em todos os seus teÍmos

..|l
(r.

a, 25 de Setemko deZO2O.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EPP

nl2açao
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42 -0 ons rodovide aruçã s íe ias
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
I9lJêraria da Receita Federat do Brasil
" iocurâdoria-Geral da Fazênda Nãcional

Ly
fl

CERT.DÃO NSGATIVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS C À OÍVIOI
ATIVA DA UNIÃo

Nox ê. r. ,NSTRUTORA MUELLER & MUELLER LTDACl'i. , . ,44.!6ifi001-61

Rcs : ro ô cjireito de a Fêzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
:1"r1::.bllld"d" d^o sujeito passivo acima. identiticaoo que vre-rem a ser apuradas, é certiÍicado ouenao consram Dendências em seu nome, rerativas a créoitos trúuúrios 

"oriÃ"tã01" 
pJ'ê#;#"da ie':-r"' : jrr':iêr do lrrasir (RF6) 

" " in.".içà". àí ôir]à"a ntira da união (DAU) iunto àProcuredL-r a-Geral da Fazenda Nâcional (pGFN).

Es'^ 'r' - :,'io é 'ai ra para ô estaberecimento matriz e suas Íiriais e, no caso de ente federativo, paratocr: qãc; ê f,ndos púbiicos,ra adminishação diret" 
" "r" 

ur"rrrao". Refere-se à situaÇão dosuj: ' ' ':r'r no âmbito da RFB e da.pGFN 
" 

án,"ng;inaru"re as contribuiçóes sociais previstasnas aiÍncas 'a' a 'd, do parágrafo únlco do art. ll oa teíno A.zli, Je 24 de.iulho de .199í.

A ace it'rr:ã'r a.s,tir cerridãc está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na rnlernet, nosenderer:rs .<ttt!r/'rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidáo r::rfrca rrratuilarnente com base na portada conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2110t2014.Enr r; :., . , +.:l! . g do dia l2iOSl2O22 <hora e data Oe giasílãr. -
Váf c.-, ,: "iti .,zC22.
Cór r._ ., -ri,n1rs11r dâ certrdáo: EA72.7EO6.O3EO.04B6
Quatquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N" 027552592-4í

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 09.444.263/000í{4
Nome: CONSTRUToRA MUELLEn a uurlun IioI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser ap_urados, certificamos que, veriÍicando os registros da secretaria de

nt::?j"o* 
t*r'da, consratamos não existir pendências em nome do contribu]nre acima identiÍicado,

obs: Esta certidão êngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denaturcza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 1411212022 - Fornecimento Gratuito

Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

A autenticidade destâ certidão deverá ser confirmâda via Internel
www.fazenda.pr.gov.br

,fu

EÍtitdo ia h ênot Pública (16/O&eA22 13:23:30)

r\\ I
ia" )o5-l



MUNICIPIO DE PITANGA

Certidão Negativa de Débitos No 3595 / 2022

Requerente: CONSTRUTORA MUELLER E MUELLER LTDA CPF/CNPJ: 094442630001ô4

O Municipio de Pitanga - PR, conforme prêcêitua na Lei Municipal no. 08/2009 de 21 de
dezembro de 2009 e disposto no artigo 205o da Lei Federal no. 5.172 de 25 dê outubro de 1996 -
Código Tribtuário Nacional, CERTIFICA que o contribuinte acima identiÍicado, em relaÇão ao objeto

da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,

mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Pitanga, 16 de Agosto de 2022.

Validade de 90 dias a partir da data de emissão

Atençãô: Para verificar a âutênticidadê de sua certidão, utilize o ódigo de validação do seu documento para

autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, PoRTAL DO CONTRIBUINTE. Clique no Menu: DOCUMENTOS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

CONSTRUTORA MUELLER & MUELLER LTDA

09.444.263/0001-64

R PEDRO LEAL DE SOUZA, No: 298

JARDIÍVI DONA MARIA CidAdE: PITANGA

SALA 1 APT 1

)ú

L:
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

coDtGo vALtDAçÃo: 34237F3593859401 60D758779528FE82

Finalidade SIMPLES VERIFICACAO

A presente Certidão, nâo servirá de prova contra cobrançâ de quaisquer débitos referente a
recolhimento quê não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por êsta Prefeitura,

conforme prerrogativa do artigo í49 da Lei Federal n". 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código

Tributário Nacional.

*4
-í(
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I
Consulta Regularidâde do Erhpregador

Voltar lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: os.444.263/0001-64
RAzão SocieIToNsTRUToRA MUELLER E MUELLER LTDA
EndeTeço: R P.EDRo LEAL DE souzA 298 SALA 1 APT1 / JD DoNA MARIA / PITANGA/ PR / 85200-000

C/l.TXA
:,qlXA :aarNüMrCA F ECF RÀl

t C:ix3 
Fc^o!qr!ica Federat, no uso da atribuição que the confere o Art.

7 , da lei 8.036, de t 1 de mâio de 1990, .úin.u qu., n"rtu dutu, uempresa ãcima identificada encontra_se em situação regular perante oF.ndr de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08 /2022 a L7 /09/2022

Certificação Númêro: 2OZZOBLgOt372816173883

Informação obtida em 22/08/2022 15:06:23

A utilização deste Certifica
concjicionada a verificação
www.caixa.gov,br

do para os fins previstos em Lei esta
de autenticidade no site da Caixa:

htlpsr//consulla-crf.câixa.gov.bÍ/consultacrf/pages/consultãEmpregâdorjsf
111

\,'
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Página 1
t. _-_
':lê 1

pooun;uotcrÁnto
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHTSTÀS

Nome: CONSTRUTORA MUELLER

Certidão n": 26947 045 / 2022
Expedição: tB/08/2022, às
Validade : t4/02/2023 - t8O
de sua expedição.

& MUELLER ITDA (MATRIZ E FILIÀIS)

23:!2:15
(cento e oi,tenta) dias, contados da data

CCrtifiCA-SE qUE CONSTRUIIORÀ MUETLER I MI'ELLER rrDÀ ('rÀTRIZ E ErLIÀIS),inscrito(a) no cNpJ sob o n" 09.44/r .263/OOOL-64, NÀO CONSTÀ comoi-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidaçãodas Leis do Trabar-ho, acrescentados pelas Lêis ns.. :.2.440/2orr e73.467/2Aü, e no Ato Ot/2022 da CGJi, de 2t de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a êmpresa em relaÇãoa tôdos os seus es tabelec j-mentos, agênci-as ou fj-Iiais.A acêitaÇão desta certidão condj,ciona_se à verificação de suaautenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho nafnternet (http: / /www . tst. j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORTdAçã,o IríPoRTÀlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cônstam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às ÀrigaçOes
estabe.Iecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabaJ-histas, inc.r,usive no concernente aosrecol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em -lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títul-os que, por
disposj-ção legaI, contiver força executiva,

ey
i\

Inly.idas e sug€stÕês: cidtÍ!lst. jus.l,r
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c€rtncàdo d oiátmâ.'Ê

PETRECHEN ÊRÁIJCá

PODER JUDICIÁRTO
JUIZO DE DIREITO DA CON{ARCA DE PITANCA -

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Av. Manoel Ribas, 4.1.t _ Cenlro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGÀPR - 852OOOOO

ÍITU
HELIO BARBr

JURAMEI{TADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA
ANTONIO MARCOS PEREIRA

CertiÍico, a pedido.de.parte interessada, que revendo os livros e arquivosdE distribUiçãO CÍVEL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIALsob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃo CONSTAR nenhum registãe-m a;a_mento contra:

Certidão Negativa

C MUELLER E MULLER LTDA ME

PITANGA,/PR, 19 de Agosto de 2022, 16:26:44

JANAINA DE FATIN/A PETRECHEN FRANÇA

Página 0001/0001
Documenlo assinado digitahnente, contome Mp n." 2.20G2/2001, Lei h.. 11.41gní]06 e Rêsoluçào n.. OV/2OOB, do TJ+R/OEAv. Mânoet Rbàs, 411 - EdiÍhb do Fórum - cEp 

"Ztàí?fff 
jr.r"""x (42)3u6-8054 - ptTANcA/pR

t\

Para Fins Gerais

CNPJ 09.444.263/000í -64, no período compreendido entre a presente data e os úrti_mos 20 anos que a antecedem.
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JUNÍA COI{ENCIAL

Governo do Estado do paraná
Secretaria da Micro e pequena Empresa
Junta Comercjal do Estado do paraná

cPf
07Í.1

CERTTDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis _ SINREM
Câ(iiicâmos qus as inÍomaçôss âbai!ô constâm dos documênlos arqujvâdos

ú

Transpone rodovraíio de cârqa, êxcêlo orodulos perigosos ê mudançâs. inlêrmunicipâ1. interestadLralê internacionat. comércio â varejo dê peçâs eacessoÍios paía vêiculos auromorores. serviÇos j"_.i""rr""ç;;-õ;;"iáã r""a""[" o" r","rtos eutomorores, sêrvrços dê lanlernagem ou runrtaÍiâ epintuÍa de ve;culos aulomotoíes conslrucõ;s de golruçoes (iesioáncr;ã,il;;;, 
--r:r"iais e do serviÇos), construção e recupôração de pont.s,construÇáo de vras urbanas ê câlcâdâs bomeroovarelsta de M""i* à" ó.""iri".. 

"bras 
de rerraprenagem demohçào de edirioos e eslruturasalrvrdades de tardinagem. pe4uraçáo e consrruçao ae poços oe agua. pi;r," oã," .r}ir"cã" 

", 
po,"r,oa*iãii". 

" 
àã,Jiá,rü-s e rnstataçao oe ptacasde sinâIzaÇáo. instataÇáo dê srstêíia c,ê Drevençao contrà incOnO"io. s"rli" o!eàr"ü" * .ncêndro poÍ empíesa pívadâ. constÍução de Íodovras e

liliJ,Íi;X?"!ll 
t" 

"ngenhaía, 
Iimpeza e conservaçáo de rodovias, arr'queid" ;álrina" 

" 
equipamenros paía consrruÇáo sem opeíador e transporre

ne§iâ Junia comgíciâlê sâo

JARDIM DONA MARtÂ - pitanga/pR - CEp 85200-000

Endêrêço Completo
Bua PEDRO LEAL DE SOUZA, Nq 298, SALA t;ApÍ j;,

Social

Oados do Administrador
r,lome

,OBSON BERTOLINI MUELLER

I

54.759,97
TórÍlino do mândâto
Írdstorninâdo

Esta cenidáo Íoi
Se impressa, veriÍicar sua

emitlda automaticamente en 23tOBl2O2Z às 1Ol0:O 1 (horário de Bíasilra).
autênticidade no hltpsJÀruw,srnprosareil,pr.gov.br. com o código l(UOZOVp

lilÍlIililt]Iilililtilülxülltulffil[iltiltililtililt

LEÂNORO MÂRCOS FÂYSEL EISCAIA
Secretário GêÍat

àd
0

Nom. Enp..!.d.|: COI,§TnUTOnI ITUELLEA & IUELLER LrD^
lLlrrr.r. Juddtc.: §oÔêdade Empíêsána Limitâdá

Prôrocolo: PRC221 2670.tO5

NIRE (Sede)
41208777451

CNPJ
09.444.263/0001 -64

Dat de Ato Consfltutivo
10104/2018

lniclo de Atividade
18/03/2009

Capltal Soclal
RS 200.000.00 (duzêntos mit reais)
Capltal lntqgializado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do §icio
Nome CPF/CNPJ
NILSA BEFTOLINI tlrUELLEB426.B65.9B9-72
Nom6 cpF/cNpJ
BOBSONEEFTOLTNT 071.154.75s_97
I\,,IUELLEB

Parllclpaçáo no capttat Erpérie de sócio
R$ 80.000,00 Socio
Participâção no êapital Elpéciê de sócio
B$ 120.000,00 Sócio

Admlnistrado.
N
Admlnl3trador
S

TéÍmino do mandato
lndêterminado
Término do mandato
lndeterminado

Ultimo Arquivamenlo
Oata
14!10t2020

Ato/eventos
OO2 / 022 . ALIEFACÂO. DE OADOS E DE
NOME EMPRESARIAL

NúmeÍo
20205640001

Situação

Status
SEÀ.,4 STATUS

1de1

L:

PoÍte
EPP {Empresa de Pequeno

Portê)
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ANEXO IV

DECLARAçÕES UNtFtcADAS

PROPONENTE: CONSTRUTORA MUELLER & MUELLER
ENDEREÇO Rua Pedro Leal de Souza, no 298, apt. í, sala í, pitanga_ pr, CEp
85.200-00

CN PJ/M F: 09.444.2631000i -64. FONE/FAX: 042 999935660

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório instaurado pela prefeitura do MunicÍpio de santa Maria do
Oeste - PR, que:

a) Não fomos decrarados inidônêos para ricitar ou contratar com o poder
Público, em qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no g.666/93, de 2í de junho
de 1993 e demais regisração pertinente, que, nos termos do § 6" do artigo 2r da Lei
no 6 544, de 22 de novembro de 19gg, encontrase em situação regurar perante o
Ministério do Trabarho, no quê se refere à observância do disposto no inciso XXXI|
do artigo 70 da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social,
estatuto social), impedidas de contratar com o Município de santa Maria do
oeste 'PR nos termos do artigo 90, § 30 da Lei no 8.666/93 e pREJULGADO no g do
Tribunal de Contas do Estado do paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou emprêsa de pequeno
poÉe, para efeito do disposto na Lei complem entar 123, de í4 de dezembro de
2006. stM (x)NÃo ( ).

Pitanga PR, 20 de agosto de 2022.

Rull Pedro l,eal de Souza I 298 I Gnrro I piransa/pR I CEp. S52OO.OOO

Cel.:(042)9 S993-5060 (M2)9 99iil-0044 I E-Íait:consrrurora.múelleremait.crm

&,v
í\

l i l!'*- -
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CONSTRUTORA MUELLER E Assinado de forma disitat por

MUELLER CONSTRUTORA MUELLER E MUELLER

LTDA:09444263000164
LTDA:09444263000i 64
Dados: 2022.08.19 1 4:39:47 -03',00'

CONSTRUTORA MUELLER & MUELLER

cNPJ 09.444.263/000í -64

ROBSON BERTOLINI MUELLER

CPF: 07í.i54.759-97

RG 09400182-0

Rua Pedro l-eal de Souza I 298 I Centro I pitanga/pn I CFr.852m_000

Cei.:(M2)9 9993-5060 (042)9 99t-Ít-0044 I Eíeil:consrrutôía.muellerÊmail.c(xn

tu

E6
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PREGÃO ELETRôN|CO PARA REGTSTRO DE PREÇOS No 55t2022

PROPOSTADE PREÇOS

Prezados Senhores,

A empresa C. MUELLER & À,IUELLER LTDA, com sede na Rua pedro Leat deSouza,298 - Sata 01, ApT 01, Jardim Oona Uaiia, eitan!" pR, Cep, 85.200_000, CNpJ;09 444'26310001-64, por intermed-io de seu ,."pr".ànt"niJlgar, Apresenta e submete à
lplgcla=Ç-ão_della Comissão d-g L§,11çgo g nossa propostá-de preços ,ulrt,vaão ÉàttalpREGAo ELETRoNtco 

'ARA_ 
R_EGrsrRo oi i;ÀE-dos ", epigrar"'"rõ-;;;i;C.ONTRÁTAçÃO DE EMPRESA. PME PNESiIçI-O- ôE SERVIÇOS DE HORASMAQUINA DE MOTONIVEIÁDOXA E OE ESCAVAOTI-ú iA rOU PANA ATENDER ASNEcEssrDAoEs oA SEcRETARTA oE vrAçÃo oo úúnrcipiõ óÉ üniÂ- iiÀã;i ;õ

9,E_S_T-E^!& -que 
serão utilizados de acordd coma" ,u""..10ua"", através do PREGÃOELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS noi512022, irocesso n"121t2022, conformesegue:

LOTE 01
Valor Ívláximo do Lote: 91 .000 noventa e m mil reais
Item

Valor
Máx.
Total.

SERV|ÇOS DE HORAS À,4AQU|NA Hora m
RS

DE ESCAVADEIRA TAMANHO
454.00 90.800,00

IVINIIVO DE 18 TONELADAS.
CONCHA MINIMA DE 0,75 I\,43, ANO
DE FABRTCAÇAO MAXTMO DE tO
ANOS (COM OPERADOR.
COMBUSTIVEL, MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA
fulECANICA E REPAROS EÀ/
GERAL, N/EDIDOR DE
COIVBUS tIVEL, HORII/ETRO Ê
RASTREADOR

Valor
Ivláx. Unit
(R$)

I

l1

' o prazo de execuÇão do objeto é de i2 (doze) meses, se houver interesse de ambas
as parles este Registro de PreÇos poderá ser prorrogado por igual ou superior período
mediante termo aditivo a Ata Registro de preços.
' 'Pnzo mínimo da varidade da proposta de preÇos é de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excllir-se-á' aia de-
início e incluir-se-á dia do vencimento.. . O pagamento será eÍetuado mnforme requisição, êm até 15 dias após a
apresentaÇão da nota Íiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado.

Rua Pedro l,eâl de Souza I 298 I Gnrro I piranga/pi I Ctp.85200-OOO

(042)9 999J-4 60 (042)9 99Ít-m44 I E-dailiconsrrurora.muellerehoroail .c(x!

%

200

Especificação Unidade Quant.
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Declaro a,nd
Edital.

a estar de a cordo e ciente com todas as exigências estipuladâs em

Pitanga PR, 22 de agosto de 2022.

ín

Atenciosamente;

Rua Pedro t-eüt de Souza I 298 I Centro I pitanga/pR I CF,p. BS2OO_000

Ccl.r(()42)l) 9993-5061) (042)g 99SJ-U)44 I t.inâil:consrrurora.muelleÍÊhormail.cur

RoBsoN BrRroL,\r : ;lài:Si u",Jll,l"
MUELLER:07I 15475 Mtt.. -a . ).,..),s
997 Dados ,022 08.22

1638 4t 0t oo,

ROBSON BERTOLINI ÍUUELLER
RG: 9.400.182-0 SSP/PR, CpF: 07i.1s47}s_g7

t)
I-lE rnu[[u§ t[u
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ÀNEXO u
PREGÃq NA FORTA ELETRôMCÀ t{" O0s§rmzt

TODELO DE PROPOSTA COXTERCTAL FTNAL (tdttnt vürc.dor)

- 
Apícsontamos nossa pmposta parã prestaÉo dos serviços @eto da pÍúsente

liciteção Prêgão, na

Forma Eletrônica Íf 00551i!022 acatando todas as estiprh@es consignadas no Íesp€cü/o
Edital e seus enexos.

IDEXTIF|CAçAO OO COI{eÉRREI{TE

NOME DA EMPRESA: C. MUELLER E MUELLER
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
cNPJ 09.444.2630001{4
INSCRÍÇÃO ESTADUAL g)78,í48706
REPRESENTANTE E CÀRGO: ROBSON BERTOLINI MUELLER SÔCIO ADMINISTRÂDOR
GARTEIRA DE IOENTIOADE 6 CpF: RG N" 9.400.102-0 CpF 071.1S4.75+g7
EN9EREÇO RUA PEDRO LEAL DE SOUZA No 29E, ApT.1 SALA 1. JARDTM DONA
MÂRIA, PITÂNGA+R
TELEFONE:042 9S9$5{)60
BANCO CRESOL
ÂGÊNCIA ÍOí3
N" OA CONTA BAI{CÁRÀ 52086

PREçO

Devêrá sar coúádo, p.DF unitário ô roial poÍ itâÍn, do âoodo coín ô Tdmo d€ Rêfdencia.
il9i-o.§}, § !s0,00-(OUATRocENros E rRtNrA REAts) roTALtzÀNDo E6.000,00
(oTTENTA E SEIS MtL RÉAt§.

cor{DtçoE8 oERAnt

A pÍoponentê declara conhêcer os têímos do instrumênto conrrocatório que rêgê e píBsentê
licitação.

PRil,ZO DE GAlllitTlA (SE HOU\,ERI

A garanüa deveÉ sor da s€guinte ÍoÍma: para todos os Lotsr de no mínimo , a contar
do
recatÍmênto dofiniúvo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE E]TTRECA

De acordo corn o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Rue Ferjro Leal de §ouza I 2-oi I Crnrro I pirrua./pR I CiÊp.8SAú-eO

C€|.:(O42)g 9083-560 (Ot2)g 9953-00{a I [-.oai I :cost rü!or...êl têÍaDr.ait.cE

I

fr

{§tlr Dt! ll llilt ttfi a
--í,.
IH
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Obs.: No pr6ço colado já ôstão incluídas eventuais vantagons ê/cxJ abstímêntos, impostos,taxas e oncargos socja is, obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias , fiscais e comêrciaisassim mmo despesas com fanspoí6s e dêsbcamentos ê outra6 quaisquer que incidamsobae a contrâtlagáo.

VALIDAD€ DA PROPOSTA COIIERCIAL

No mÍnÍmo 60 (§€ssenta) dias, contâdos a partir da dafa dâ sêssão pública do ftegão.

PITANGA 26 OE AGOSTO DE 2022.

I
REPRESENTAilTE LEOAL

ftra hdro Leal ê Sorua I g I Ccírro I pilznsô./pR I (Ep.$Aqm
&1.:(0{2)g 99el-5060 (042}9 g${O{{ I E-.ei I : cmsr.ut oír.r.t lereiolDi I . cú

tu
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PREGÃo ELETRÔNtco PARA REGtsTRo DE pREÇos No sst2o2z

PROPOSTADE PREÇOS

Prezados Senhores,

A empresa C. I\,,IUELLER & N/UELLER LTDA, com sede na Rua pedro Leal de
Souza, 298 - Sala 01, APT 01. Jardim Dona tVlaria, Pitanga pR, CEp: 85.200-000, CNpJ:
09.444.26310001-64, por lntermédio de seu represenlante legal, Apresenta e submete à
apreciação desta Comissão de Licitação a nossa proposta de preÇos relativa ao Edital
PREGÃo ELETRÔN|CO PARA REG|STRo DE pREÇoS em ópígrafe cujo objeto
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE'HOÉAS
MAQUINA DE MOTONIVELADORA E DE ESCAVADEIRA 18 TON PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DA SECRETARTA DE V|AçÃO DO MUNTCíP|O DE SANTA MARTA OO
OESTE PR, que serão utilizados de acordo comas necessidades, através do PREGÃO
ELETRONICO PARA REGI§TRO DE PREçOS no5512022, Processo n,121t2022, conforme
segue:

LOTE 01
Valor l\,4áximo do Lote: 91.O00 00 noventa e um mil reais
Item I EspecificaÇão Valor

ÀI áx.
Total.
R$

SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA Hora m 86.000,00
DE ESCAVADEIRATAMANHO
[,4ININ/O DE í8 TONELADAS.
CONCHA MINIMA DE 0,75 I\,13, ANO
DE FAERTCAÇAO MAXTMO DE 10
Ai\OS (COM OPERADOR,
COIVBUSTIVEL, MANUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA,
IVECANICA E REPAROS EIV
GERAL. IVEDIDOR DE
CO[4BUSTIVEL, HORI[/ETRO E
RASTREADOR

. O prazo de execuÇão do objeto é de 12 (doze\ meses, se houver interesse de ambas
as partes este Registro de Preços poderá ser pronogado por igual ou superior período
mediante termo aditivo a Ata Registro de Preços.. . Pâzo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessênta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á dia de
início e incluir-se-á dia do vencimento.. . O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 15 dias após a
apresentaÇão da nota fiscal, devidamente vistada pelo órgão interessado.

Rur Pedro Lcirl de Souza | 298 I GnLro I Pitanga/Pt I CFP.85200-000

{042)9 9993 5(}ín) (042)9 99ri]-ux4 I E-mail:consrrurora.muelleÍehotmail.cm

Valor
Máx. Unit
(R$)

430,00

t(

Unidade Quant.

1 200



-l \g

Declaro ainda estar de a cordo e ciente com todas as exigências estipuladas em
Edital.

Atenciosamenle

Pitanga PR, 26 de agosto de 2022.

UELLER
7 1 .1 54 .7 59-97

Rua Pedro lerl de Souza I 298 I CenLro I Pitanga/PR I CIP.85200-000

Cel . : (042)g 9$9iF50lí) (042)g 9953-m44 I Eííai, : cons!ÍutoÍa.muel l erohotnâi ! . cun

!,

ILEB * ilIUIrtU



í - DA ETPRESA PROPONET{TÊ:

I*::Ig-o11: cgNslrutalr-M.LEr_ t-çt f
Rua PEDRO LEAL DE SOr_,ZA no2g8

P.i"o J4qg-.!E!À rnranla ce F-gg2gg{qr;
!a9de !!t[§g Estado pARAr,tA 

-'
CNPJ no 09.444.263/000.1{4

9-F golêlltl no.5?qq6rAgonda í0 iii Êanc<, (jR=SOL
lnscrição Estadual n0 9078448706 lnscriçao l.'uni.[iltSS (afuari) no 3038
Telefone 42 $9993506rõT;-
contadoÍdeomprossMARCO-s-LõFEsGb-rôneAe:õãiZEmF6472B

2.' Do REPRE9ENTAiITE LEGAL AUToRrzÀDo pÀRAAssTNATuRA Do corrRATorNome RgP=SON BERTOL|N| MUELLER
Função SOCTO ADMINTSTRADOR
Oata de Nascimonto 06O4/1992 EstaCo Civit Se[TEIRO

EW nc n' gfq,L;gr--A õ6áo emissor sspR

Rua CASTRo AIVES no 290

E:i#"ffi l'ie *mcidadê 
PrrAt'rGA

Fax 

-.- 
cetuiar _-_.___-_l - -El,iiã:ii 

ifftutorarnuchnahotmait.coÍn

ÀN':;ü V

DECLARAçÁo cor{TEt{Do lÍ{FoRt! AçÔes p§,q FNS OE ASS|'{ATURA DOCONTRATO

ML

Pitánga 26 dê ag,osto de ZOZ2.

,t&§on RT LIIII ilUELLER
C. MUELLER E TTUELLER

Rua Pedro Leat d: Souz! I nn I r}lt ro I pi ranra/Ht I @,S§2üHS)
CêI.:(012)9 9§-.{i-ít«, (012i0 y-Fi írOI.1 [-,'!it. cqlsr ruroí..rrlleÍâotDil.cq

8/
,fl

»c

-!t
rrIUi I ulltl.tt[ * ilt i.r

i-r
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - parte í de 1

PREGÃO ELETRONICO NO 05512022
Processo Administ rativo No 1 21 t2OZ2

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOETRO: MlLlCtO VTCENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 12t0gt2022 16:50:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1610812022 14:38..38 MENSAGEM PREGOEIRÔ
O arquivo EDITAL HORAS MAeUtNA pdÍ Íoi removldo pelo condutor do processo
22t0812022 15 29:39 CADASTRO DE PROPOSTA C, M UELLER & MUELLER LTDA
23t08t2022 10i12113 ALTERAÇÃ O OE PROPOSTA C. MUELLER & M UELLER LTDA
16t0812022 09:32.19

_,oM DtA
AGEM PREGOEIROMENS

26t081202209:32t49 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAR DESTA LrcrrAÇÃo
2610812022 í0:04:54 MENSAGEM PREGOEIRO
APÓS ANALISE DOS DOCUMENTOS VERIFICAMOS OUE A EI\,4PRESA ESIA HABILIT ADA

LOTE í . ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: a defenú l\.4odelo
Descrição: SERVIÇos DE HORAS MAQUTNA DE EScAVADETRA TAMANHo r\,írNrMo DE 1B ToNELADAS, coNCHA MTNtMA D0^'I5^yllN9 DE FABRIcAÇAo MAXIMo DE 10 ANos (coM oPEnÀóón, cor',reusrlvEL, MANUTENÇAo pREVENTtvA EcoRRErvA, MECANTcA E REpARos EM GERAL, r\,4EDrDoR De cor,.rausiiúÉl. Àorir-n,rÉiáôÉ irii'fr"eÀoonl
Quantidade: 200 Valor Unit.: 43OOO Valor Total: g6.000

E

,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Oocumento Ofeía lnicial OÍerta Final ME

1 C- I,IUELLER & MUELLER LTDA 091 09.444.263/000164 454,00

DESCLASSIFICADOS

430,00 Slm

Razáo Social Ofêrta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1210812022 í6:50:47 PUBLTCADO

15/08/2022 08:00:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

26/08/2022 09:00:00 ANÁLtSE DE PROPOSTAS

26i 08/2022 09:32:07 D|SPUTA

2610812022 09:32:07 LANCE C.M UELLER & À,4UELIER LTDA (PARIICIPANTE 091) 454,00
261O812022 09:32:39
Bom Diâ

MENSAGEM C. MUELLER & MUELLER ITDA (PARTICIPANTE 091)

26/08/202209:33:05 MENSAGEM
Obrigado eu.

C. IVUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 09,I )

26/08/202209:33:50 MENSAGEM pREGOEtRO

VI\,,IOS NEGOCIAR O VALOR?

11

1de3

Num Documêntô

Gerado em: 26/08/2 022 '|O48:OB 64
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2610812022 O9].31t17 MENSAGEM
OUANTO PODE OFERTAR?

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

PREGOEIRO

C. IUUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091)

C. N,IUEL LER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091)

PREGOEIRO

2610812022 09:.34:54 MENSAcEM
Poderia ser mais claro?
26/08/202209:35:06 MENSÂGEM
430

2610g12022 09t36t37 MENSAGEM
PROPOMOS Rg 430,00
26/08i 2022 09:36:55 MENSAGEM
ACEITO

C, MUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091)

2610812022 09i37 i52 MENSAGEM PREGOEIRO
OK FAVOR AJUSTAR NA PLATAFORI\,|A O VALOR
26/08/2022 09;38:35 LANCE C. M UELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091) 430.00
2610812022 09i39:1A MENSAGEM C. tll UELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091)

]USTADO

261081202209:39:22 MENSAGEM pREGOEtRO

PÇO POR GENÍILEZA ANEXAR A PROPOSTA ATUALITADA NA PLATAFORAM OU ENVIAR POR E-I\,llAIL
2610812022 O9t4Oi38 MENSAGEM
PROPOSTA ESSA QUE TRATA O A

C, I\4UELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091)
NEXO III

2610812022 0914'ltO3 MENSAGEM
COMPLETAREI O DOCUMENTO E

C. MUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 091)
ENVIAREI POR EMAIL, ALGO MAIS?

261081202209:42107 MENSAGEM pREGOEtRO

VAI\,4OS ANALISAR OS DOCUMENTOS E RETORNAREMOS AS lOHS PARA DAR CONTINUIDADE
26t08t2022 09i42:07 NOTtF|CAçÃO stsTEtvA
O detentor dâ melhor oferta da eta Pâ dE IAnceS é C. I\,4UELLER & MUELLER LTDA
2610812022 09:42].07 HABILITAÇÃO

2610812022 09i42i48 MENSAGEM C. MUELLER & MUELLER LTDA (PARTICIPANTE 09í )
SEM PROBLEMAS, OBRIGADO POR HORA, OUALOUER COISA ESTOU A DTSPOSTÇÁO
26t08t2022 10:05:03 MANTFESTACÃO OE RECIJRSOS

2610A12022'l0:35:03 EM ADJUDTCAçÃO

2610812022 í0:48:08 ADJUDICADO

LOTE 2 . OESERTO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE l,llarca Modelo
Descricão: sERVIÇos DE HoRAS MÁoulNA MoroNtvELADoRA coM porENctA MtNtMA DE 12s Hp, ESoARlFtcADoR,
LAMINA REGULAVEL, SISTEMA HIDXAÚUCO, ANO DE FABRICAÇÃO DE MAXIIVO 1O ANOS (COú OPE_NNOON,
COMBUSTIVEL, [/ANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MEôÀNICA E REPAROS EM GàRAL ,IEOIóóN OE
COMBUSTÍVEL, HORIMETR,O E RASTREADOR)
Quantidade: 250 Valor Unit.: O,0O Valor Total: 0,OO

MOVIMENTOS DO LOTE
1210812022 í6:50:47 PUBLICADO

15/08/2022 08:00:00 REcEpÇÃo DE PROPOSTAS

26i08/2022 09:OO:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2610912022 09132i07 DESERTO

Gerado em; 2610812022 10.48:08 2de3

/)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

DELGADO

n Zt?

MEMBRO DE NI OTTONI JUNIOR

MEMBRO DE APOIO EL TOMEN

/

Gerado em: 2610812022 1O.48:OB 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEOORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 055/2022
Processo Administrutivo No 

.l21 
12022

Tipo: AeUtStÇÃO
PREGOEíRO: MtLtCtO VTCENTE STROHER

Datâ de Publicâção. iztOBt2OZ2 16:50:47

TOTAL DO PROCESSO: g6.000,00

C. MUELLER & MUELLER LTOA 09./t44.263/000í -64 86.000,00
LOTE í Quant.: 1 Num: 091 430,00 Total:86.000,00
rtemi Unidade: UNIDADE Marca: a defenir Modelo:

!"^:ç'Iç?g SFNVIÇOS DE HORAS MAQUINA DE ESCAVADEIRA TAMANHo MINIMo DE 18 ToNELAoAS,
C.oNcHA MINIMA DE 0'75 M3, ANo DE FaBRICAÇAO MAXIMo DE 1o ANoS 1côn,l óÉÊnÀoõa, ç9MBUST;VEL,MANUTENÇAO PREVENTIVA E cORRETIVA, ME-cANlCA E REPAROS EM GLRAL, r,.,rebLoón or CoMBUSTIVEL,HORTMETRO E RASTREADOR)

Quantidade: 200 Valor Unit.: 430,00 Total ltem: 86.000,00

AUTORIDA OSCAR DELGADO

PREGOEI rcro vtc STROHER

MEMBRO DE ÀPOIO I OTTONI JUNIOR

Gerado em: 2610812022 10.48.08

MEMBRO DE APOIO TOMEN

1de í
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 055/2022
Processo Administrativo No 1 21 t2022

Tipo: AQUtStÇÀO
PRFGOEIRO: MILICIO VICÊNTE STROHER

Data de Publicaçâo: i2/0812O22 16:50:47

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 26/08/2022 1O:4gtO4
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 U nidade: UNIDADE [,1arca: a deÍenir Modelo. Jscricão: SE

Yzs r.ri, lr,ro
RVIÇOS DE HORAS MAQUINA DE ESCAVADEIRA TAM
DE FAERICAÇAO MAXIMO DE 1O ANOS (cot\,1 oPERADOR, COTVBUSTTVEL

ANHO MINIMO DE 18 TON
, MAN

CORRETIVA, I\,4ECANICA E REPAROS EM GERAL , MEDIDOR DE COMBUSTIVEL, HORIM ETRO
Quantidadei 200 Va lor Unit.: 430.00

ELADAS, CONCHA MINIMA DE
UTENÇAO PREVENTIVA E
E RASTREADOR)

Vetor Total: 86.000,00

CLASSIFICAÇÂO
Razão Social Num Documenlo OfeÉa lnicial Oferta Final ME

1 C, IúUELLER & MUELLER LTDA 091 09.444.263/000164 454.00

DESCLASSTFTCÂDOS

430.00 Sim

Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oteía lnicial Ofêrta Final ME

AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

Geado em: 26 I 08 I 2022 1 0:4904 1de 1 t
ü{-

Razão Social

@



ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOí -26

t-.
\te

iuÂ Jo!Ê DE tâ^i!A PERETRÂ, ilt t0 FONE/FÂX: (Oa2' !aaa-r 2r.

RETATóRIO DE JUIGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PRocEsso trcttatónto Ne tztl2o2z
pnrcÃo elErRôtilco N.e 055/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pero Município de santa Maria do oeste _ pR, naMOdAIidAdE PREGÃO ELETRôNICO, E tEM COMO OBJETO: "CONTRATAçÂO DE ETÚP;E;A PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE HORAS MÁQUINA DE MOTONIVELADORA E DE ESCÁVADEIRA 18 TON
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAçÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA úANN OOoEsrE PR"' lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. .o âviso de liciteção foi
devidamente pubricado no Diário oficiar dos Municípràs na deta de 15 de agosto de 2o2z,edição 2583,
desta forma disponibirizado aos interessados. sendo que procedeu .o ..àsro através da pfit.for,,.
eletrônice BLt coMpRAS do editar a empresa: 1) c. MUELLER & MUEIIER LTDA. Durante o prazo para
elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos.
Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação,
protocolando sua proposta e documentação, a seBuinte empresa:1) c. MUELIER & MUELLER trDA.

Após, foi realizada a análise da proposta de lances anexada na plataforma BLL compras, e em ato
continuo, verificou-se a proposta apresentada e constatada sua consonância com as exigências editalícias.
sendo assim, segue abaixo o resurtado finar onde consta o rtem, o varor e o respectivo vencedor:

1) C' MUETLER & MUELLER ITDA, inscrito no CNPJ sob n.s 09.,444.263 /o@L-64,localizada na Rua pedro
Leal de souza, np 298, sara 01 Apto 01, Jardim Dona Maria, Município de prtanga pR, neste ato
representado pelo sr. RoBSoN BERTOLINI MUELLER portador do RG n.e 94oo1g2-oisp-pR e inscrito
no CPF n.e 071.154.759-97.

ITEN DECTARADO FRACASSADO

SERV|ÇOS DE HORAS MÁOU|NA MOTONIVELADORA COM
POTENCIA MINIMA DE 125 HP, ESCARIFICADOR, LAMIN
REGULAVEL, SISTEMA HIDRAÚLICO, ANO DE FABRICAÇÃO DMAXIMO 1O ANOS (COM OPE RADOR, COMBUSTIVEL,
MANUTENÇÃO PREVEN TIVA E CORRETIVA MECÁNICA E
REPAROS EM GERAL, IVIEDIDoR DE COMBUSTÍVEL, HORÍMETR
E RASTREADOR

RV|ÇOS DE HORAS MAQUTNA
SCAVADEIRA TAMANHO MINIMO DE
ONELADAS, CONCHA MINIMA DE 0,75 M3, AN

PREVENTIVA E CORRETIVA, MECANI
REPAROS EM GERAL, MEDIDOR

HR00E

ABFED R AXM D E 0 oNÇAO oC
P RADE Ro Ívl NA, UTE N ÇA

CA

Oi/BUSTIVEL , HORIMETRO E RASTREADOR

D

DE

30,00 86.000,00

OTAL
86.000

Ite Especificações Mínimas Qtd Mar
Unit.

lor lor Total

50,00 HR 71,66 1 í 7 915,00

Encerrada a fase de lances na Plataforma, passou-se a analisar a documentação do licitante
vencedor, sendo a docurnenração rubricaida pera equip: ce apoio e pregoeiro, sendo que na anárise dos
documentos verificou-se que a empresa: c. MUETLER & MUELLER LTDA, inscrito no cNpJ sob n.e
09.444.2631m,0L-64, locarizada na Rua pedro Leal de Souza, ne 298, sala 01 Apto or, Jardim Dona Maria,

ú/

do prod uto/serviço

total

1

MO 1

, COMBUSTIVEL.



»6
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.5,14/0001 -26

RUÂ JO3a OE rRÁNÇ^ PEFETRÂ, N! r0 cEr.: 3a.230-000 - F O r{ E/FÂ t: (Oa,t 5aaa 12rt

Município de Pitanga PR, apresentou a documentação em conformidade com o edital, sendo que a

licitante estava em conclições regulai'cs, a,-sinr a rrresna Íoi considerada HABILITADA. Sendo a licitante
participanta vencedora dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais
peças constituintes do processo licitatório, o pregôêlro ênlrte o seu parecer final:

Que a contÍatação do objeto do PREGÃo ETETRÔNICO n.e 05512022, sela adjudicada
após comprida as formalidãdes legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões
constentes dêste relatório, ao respectivo proponentê vencêdor. para a execução do objeto, nos prazos

e condições estipuladas no instÍumento convo€atório, a:

1) C. MUELLER & MUELLER LTDA, inscrito no CNPJ sob n.s 09.444.263 /0@1-64,localizada na Rua Pedro
Leal de Souza, ne 298, sala 01 Apto 01, Jardim Dona Maria, MunicÍpio de Pitanga PR, neste ato
representado pelo Sr. ROBSON BERTOLINI MUELTER portador do RG n.e 9400182-0 SSP-PR e inscrito
no CPF n.e 071.154.159-97.

Valor Total do ltem R5 86.000,0ú (Citenta e seis n'ril rea:s).

Sar,ta Marie do Oeste - PR, 26 de agosto de 2022.

,2
L.^
HER

Pregoeirc

a
86 000,001

86.000,00

ERVIÇOS DE HORAS MAQUINA DE
ESCAVADEIRA TAMANHO MINIMO DE 18

NELADAS, CONCHA MINIMA DE 0,75 Iú" ANO
DE FABRICAÇAO MAXIMO DE 10 ANOS (COM

PERADOR, COMBUSTI\./EI- MANIJTEi,IÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA, MECANICA E
REPAROS EÍ\,I GÉRAL, MEDIDOR DÉ

MBUSTIVEL, HORIi,IETRO E RASTREADCR)

HR

TAL

00200,00

Item
total

lPr"ço
imáximo

Preço
rnâximô

do produto/serviço



.Ls IJ6
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 9 5 . 6 8 4 . 5 4 il / 0 0 0 í -26

FR^NçÀ P€REIRÀ, FotúarFAl: loazl ,6.4 12r1

PARECER JURÍDICO

ue náo vincula a Aclmin,straçao Fubl,t"O parêcer facultativo é um ato o

dministrados ui-lo nora40,ara methor fundamentar suas decisóes oo iodeÍrdo êssês se

ois, não estáo vinculados a conclusão exarada

PARECER JURíDICO

PREGÃO ELETRONICO NO 055/2022.

objeto: "3,NTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERy,ÇOS DE

HORAS MAQUINA DE MOTONIVELADORA E DE ESCAVADEIRA 18 TON PARA

ATENDER AS 
^JECESSTDÁDES 

DA SECRETARIA DE V\AçAO DO MUNICIP|O

DE SÁIVIA MARIA DO OESTE-PR."

lrata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 15 de agosto de2022, ediçáo 2.583, fls.83, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.52012002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal n'8.666/1993, que dispÕe: "
Art, 40 - A fase extema do pregão iniciada com a convocaçáo dos raÚeressados

PROCESSO LICITATORIO No 12112022.

e
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Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo, reÍerente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, fls. 81, ainda às fls. 84, o comprovante de envio de

edital a Câmara Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no

326t2011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que 01

(UMA) empresa, procedeu à retirada do referido edital, e após a análise da proposta

de lances anexada na Plataforma BLL compras, foi declarada vencedora a empresa

C. MUELLER & MUELLER LTDA., referentê ao ltem 01, no valor de R$ 86.000,00

(oitenta e seis mil reais), e quanto ao ltem 2, foi declarado FRACASSADO.

Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns' regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

\ â,4

e obseruará as segulntes regras; l- a convocaçâo dos ,nteressados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulaçáo local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iornal de grande

circulação, nos úermos do regulamento de que trata o aft' 20; ll- do aviso

constarão a definição do obieto da licitaçáo, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elemenÍos definidos na forma do inciso l. do art. 30, as

normas que disciptinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposçáo

de quatquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposÍas,

contado a parlir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dtas uÍeis,'
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também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 4o, do decreto 3.555/2000, que dispÕe " Aft. 4o; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios bástcos da legalidade,

da impessoatidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das propostas."

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

pregáo, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seia

dos itens requeridos para a habilitaÇão, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

-" \&6 !Z

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçâo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluido o credenciamento dos participantes, apresentaçâo dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, se.ia

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

{
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Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade,

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

e

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no Relatório de Julgamento e Classificação, fls. da

plataforma e do pregoeiro, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

Santa M

E

Jurid

e-Pr, 31 de agosto de2022.

-rJ1

)

S.M.J. É o Parecer.

do
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HoMotoGAçÃo r notuotcaçÃo

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne 72L/2022, elaborado na Modalidade Pregão Eletrônico ne

OSSl2OZZ,que tem por obieto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA eenA eRrSrAçÃO DE SERVIçOS DE HORAS

ruÁeUrnn DE MOTONIVEIÁDORA E DE ESCAVADEIRA 18 TON PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

5ECRETARIA of vnçÃo Do MuNtcíplo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", pela proposta mais vantaiosa para

o Município - Menor preço, conforme especiÍicado no Edital, Relatório de.lulgamento e ClassificaçãÔ e Parecer

Jurídico, ADJUDICANDO o obieto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou proposta

condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. cujos valores estão compatíveis com os preços

referenciais integrantes do processo licitatório.

1) C. MUELIER & MUETLER LTDA, inscrito no cNPJ sob n.e 09.444.263/0001-64, localizada na Rua Pedro Leal

de Souza, ns 298, sala 01 Apto 01, Jardim Dona Maria, Município de Pitanga PR' neste ato representado

pelo sr. RoBSON BERTOLINI MUELLER portador do RG n.s 9400182-0 SSP-PR e inscrito no cPF n'e

07L.\54.759-97.

ITEM DECTARADO FRACASSADO

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

DETGADO

86.000,30,00HR200,001 ERVIçOS DE HORAS MAQUINA DE ESCAVADEI

AMANHO MINIMO DE 18 TONELADAS, CONC

MINIMA DE 0,75 M3, ANO DE IABRICAçAO MAXIMO D

(COM OPERADOR, COMBUSTIVEL,

MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA, MECANICA

EPAROS EM GERAL, MEDIDOR DE COMBUSTIVE

HORIMETRO E RASTREADOR)

ANOS10

86.000,
OTAL

lor Totalarca lor Unit,Quant.Especificações Mínimas
,00HR50,002 SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA MOTONIVELADO

M POTENCIA MINIMA DE 125 HP, ESCARIFICADOR

LAMINA REGULAVEL, SISTEMA HIDRAÚLICO, ANO D

FABRICAçÃO DE MAXIMO 10 ANOS (COM OPERADOR,

MBUSTIVEL, MANUTENÇÃO

CORRETIVA, MECÃNICA E REPAROS EM GERAL,

COMBUSTíVEL, HORÍMETRO

PREVENTIVA

MEDIDOR DE

RASTREAOOR)

Prefeito Municipal

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 31 de Agosto de 2022'

TotalUnit.do

Iten
0,00
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ESTADO DO PARÁNA

PREFEITT R\ MU\ICIPAL DE SANT.{ \T-A.RIÀ DO OESTE

LICITTÇAO

HO}IOI-OCÀÇÂO E AD.IUDICAÇÀO

HoMoLoGooProcessoLicitatórion"l2l,2022,elâboradonal,ÍodalidadePre!àoEtetronicon..055i2022.quetempoÍobjetoâ
.CoNTRÁTAÇÃ. DE EMpREsA ;^R-A ;iú-sliiÀo DE sERvIÇos DE Ho-RÁs NIÁQUINA DE MoT.NIVELAD.RA E Df,

E'CA'ADEIRÀ tE ToN pARÂ.{TEN;E; iJnrãr.ssrnnoes DA SÊCRtrTAR.A DE vlAÇÃo Do MUNICíP.' DE SANTA MARIÀ

Do oESTE PR", pela proposta ."i. ,;;;;p'; " Municipio - Menor Preço' confomre cspccificado no Ediul' Relatório de Julgamento e

(.6{\rtiuJçào c parcccr Juridico. e o.l u Oiãi'loti o 
"blcto 

ao lieitante cbair'r cspritlicado scndo que o rnesmo âpÍcsenlou propoita condizentc e

valida ao objero desre processo ticitatarií?-up, ,ulnr.. ár6n.o.putiveis com^os nreços refcrenciais integrantes do proccsso licitâtório'

C. MUELLER & MUELLER LIDA. i".ito '" óNpi t"t 
"'OS 

+aa ZO:IOOOI-O'l' localizada na Rua Pedro Leal r'le Souza' n" 298' sala 0l Apto

0l.JaldimDona]\4aria.MunicipiodePitangaPR-nesteatoreplesentadopeloSr.RoBsoNBERToLINIMUELLERponadordoRGn..9400l82-0
SSP-PR c inscrito no CP! n." 071 154 759-97'

ry'l DE('1.ÂRAl)O FR\CÀSS'\lX)

Dê-sc a publicaçào devida e elabore-se o contrato na Íbrma da lci

Municipio de Santá Maria do Oeste - PR' 3l de Agosto de 2022'

OSCÁR DELGÁDO
I'rettito MuDicipal

Publicado Porl
Fernando LoPcs

Código ldentiíicâdoÍ A63C4997

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Parâná no dia 01. 09 2022'

o 
-' .inJ*a" a" *tenticidade da matéria podc;er feita informando o código iden

h--'wwwrliariomunicipal.com.br amp/

Edição 2596
tificador no site
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Rua Jose de França pereira. no l0 _ CEp.: 85.230_000_ Fone/Fax: (042) 36,14_ 1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 224 I ZO22

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE - pR eâ EMPTESA C. MUEIIER & MUELLER LTDA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: TVIUIVICíPIO DE SANTAMAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua Joséde França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ sob ne 9s.6g4.54410001-26, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade,portador da RG ne 6 296.01-7ssp/pR, e inscrito no cpF sob ns 701.594.329-87, e GoNTRATADA: c.MUEIIER & MUELLER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua pedro Leal de Souza,ns 298, sara 01 Apto 01,95.200-000, lardim Dona Maria, Município de pitanga pR, inscrito no cNp.,sob ne 09.444.2 63/0007-64, neste ato representada pero sr. RoBsoN BERToLTNT MUELIER,
residente e domiciriado a rua pedro Lear de souza, ns 29g, sara 01 Apto 01, Jardim Dona Marià, nacidade de Pitanga, Estado do paraná, portador da RG ns 9400182-0 ssp pR e do cpF ne 071.r.54.759_
97.

CúUSULA I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE HORAS MÁQUINA DE
MOTONIVELADORA E DE ESCAVADETRA 18 TON PARA ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA
DE V|AçÃO DO MUNrCípro DE SANTA MAR|A DO OESTE pR", conforme exigências descritas no
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCtA.

conforme a se utr:

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÂo LEGAT
o presente contrato está sendo Íirmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17 /o7 /20Q2 e Lsi ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.eos5l2o22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos adm inistrativos.

cúusutA t - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 86.000,00 (oitenta e seis mír reais), denominado varor
contratual.

ParágraÍo único
os pagâmentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente Iicitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CONSTRUTORA Arsinado de forma disitat poÍ

MUELLER E MUELLER ít!:J:fl?jLff:::h.,"
LTD A:09444263000'l 64 oaaos: zoz:os.ói rs,s:sa o:,00.

ORAS ÍúAQUINA DE ESCAVADEIRAERVrÇOS DE H
AIV NA H o IV N [/o D E 8 T No LADE AS NCO HAC

N,4 N N/ E 7D N D[,45 o FE B R C AO À/ X ot\,4 EDÇ
1 AN0 So C l\,4o UD TS VE L
I\,4AN TU E N o CE Ro ER TÇ E[.4 CA N CA

ER P RE oS l\lE M DE DO DR E
oH R EIV oTR RASE ETR ADO R

00 Não se
plica

30,00 86.000,00

OTAL
86.000,

do produlo/serviço
max

1

0,
(COÍ\il OPERADOR,
PREVENTIVA

GERAL, COMBUSTIVEL,

@
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cúusuLA tv - PAGAMENTo
o pagamento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscar e recebimento dosprodutos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação dâ respectiva comissão de Rêcebimento. instituída pera
Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conÍorme Decreto Estadual Ne 3.330/200g.
ParágraÍo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUTA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pa8amento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta correntê
de CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesmâ.

cúusurA vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA
A presente contratação destina-se ao atendimento da demanda de execução e manutenção das
estradas rurais e urbanas do município de santa Maria do oeste, conforme a necessidade e no local
pré-definido na ordem de Serviços. os serviços serão requisitados de acordo com as necessidades
do Contratante, ficando a empresa contratada obrigada a atender à solicitação no prazo de o2(dois)
dias úteis após a requisição.

Parágrafo Primeiro
os serviços descÍitos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXo
ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo
A contratação das horas/máquina acima referenciada compreende na disponibilização dos veículos
ou máquinas com operador/condutor devidamente habilitado e contratado nos termos da legislação
vigente, fornecimento de combustíveis (gasolina, dieseí, lubrificantes e graxas) além dos se6iiços de
manutenção preventiva e corretiva, mecânica e reparos em geral por conta e ônus da Contrataáa.

Parágrafo Terceiro

CONSTRUTORA

MUELLER E MUELLER
LTDA:094442ó3000164

Assinado d€ forma digitatpor
CONSTRUTORA MUELLER E

MI.JELtER LTDA:094442630001 64
Dados: 2022.09.0I t8:54:i4 {i,00,

2022 2520 1 0.002.26.7 82.260 1 .20 56 .3.90.39.00.00 o Exercício

@ l

da fonte
da da programática da
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CONSTRUTORA Áe,nàdodêroÍmàdienarpoÍ

MUELLER E MUELLER i:l:::ll?J|ffi"":il,_
LTDA:09444263000164 DaooÍroTroeor rs i, o, oloo.

@
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Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido âcima, o fiscãl do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pero CoNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na propostâ.
Parágrafo Sexto
os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo sêr notificada a
CONTRATADA no prazo de até 0S (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os serviços entregues em desconformidade com as especifÍcações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) diâs a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quântidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidadê.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Editâl e no contato.
P arágraio Décimo Segu ndo
lndependentemente da aceitação, o ad.iudicatário garantirá â qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar deÍeito.
Patágralo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o serviço que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mêses a contar da sua assinatura.

cúusurA vil - oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relaçôes de trabalho com
os profissíonais contratados, previstos na legislação víBente, sejam de âmbito trabalhista,

3
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previdenciário, social, securitários, bem como com as tâxas, impostos, fretê e quaisquêr outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto dêste Termo de Referência.

b) Executar a prestação dos serviços nas quantidades ê rocais definidos na ordem de serviços,
arcando com o combustível, operador e manutenção das máquinas, veículos e equipamentos

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às
características do editar, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderos sem prévio
aviso.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6U4.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.2j0{00_ Fone/Fax: {M2) 3644_1359

d) Exigir do condutor que se apresente nos locais de trabalho vestidos adequadamente, pôrtando os
EPI's obrigatórios conforme legislação vigente

ê) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada

f) A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

g) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

h)Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificaçâo
necessárias parã contratação com a Administração pública.

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
produto.

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

k) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

l) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocató1o

m) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

n) Operar como uma organização completa e independente.

o) sujeitarse à ampla e irrestrita fiscãlização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

coNSrRUroRA âà'ii,liliãl1T,1li1:xE"'
MUELLER E MUELLER MUELLER LrDA:0e444263000r 64

LÍ D A:0g444263000 1 64 Dadoç 2022.0e.01 I 8:55:40 @
I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.61i4.5441000 t -26
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p) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.

q) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômara que possam causar prejuízos à
Administração.

r) comunicar expressamente ao Município de santa Maria do oeste, a quem competirá deliberar a
rêspeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

s) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomâr conhecimento em razão da
execução do objeto destê contrato.

cúusutA vil - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os escla rec imentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.
Í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços fornecidos
provisoriamente com as êspecificações constantes no Termo de Referência, edital e propostê, para
fins de aceitação e recêbimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

l) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços
entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CONSTRUTORA Assinôdodeíoímadisúàrpo,

MUELLER E MUELLER ít!iJ!il?3ls:x::h,,64
LTDA:09444263000'164 Dados:2022.0e0r r8i56:re{3oo
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m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as GONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSULA Ix - REsPoNsABItIDADE soUDÁRIA
Ficam designados como fiscais dê contrãto o servidor público oDAIR JosÉ FERREIRADE UMA
INSCRITO NO cpf No 857.956.159-0G- Assistente em Administração L

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que tratã este item não exclui nem reduz a responsabilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíve is.

CúUSULA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nq 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prêvistas no art. 87 da Lei Ns
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuel do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

CONSTRUTORA

MUELLER E MUELLER

LTDA:09,1442630001 64
@
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Assinado de foma diqitâlpor
CONSTRUÍORA MUILIER E

MUEI-LER LTDA:094442ó3ooo 1 ó4
Dados: 2022.09.01 l8:57:00 {3'00'
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f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal; .g) Declaraçâo de inidoneidade para ricitar ou contratar com a Administração púbrica,inquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a coNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, llt e tv dã Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA quê:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneídade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Admínistração, observando o princípio da proporcionalidâde.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsa b ilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei No 8.566/93 e suas alterações.

CúUSULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licítantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as sêguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis ertificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

CONSTRUTORA MUELLER E :;',:J}",,-",iãI1T,1ii1I"JE'J,""-
MUELLER LTDA:09 4442630001 64 LrDA:0e444263000r 64

Dados: 202 2.09.0 1 l8:57:,14 -01'00'
@
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilâteral, com o objetivo de
impedir matêrialmente â apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DrsPostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato êm 03 (três) vias de igual teor e

formâ, juntâmente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 01 dê setembro de 2022.

OSCAR o
PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

MARCO

RG:9.7 .34

TESTEMUN
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i|4/0001 -26

RUÀ JOSE DÉ FRAI{çA PEN€IRA. X" 1O !s.230-OO0 FONE/fAX: l0'.l2l 33..'121t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 22412022

CoNTRATANTE:MUNlcíPloDESANTAMARIADooESTE,EstadodoParaná,pessoajurídicadedireito
público interno, com sede à Rua tàsé de França pereira ne 10, inscrito no GNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' sr' OSCAR DELGADo'

CoNTRATADA:c.MUELIER&MUELIERLTDA,inscritonoCNPJsobn.e09.444.263/0001-64,localizadana
RuaPedroLealdeSouza,ne2g8,salaOlApto0l'JardimDonaMaria'MunicípiodePitangaPR'

oBJETo: 
,,coNTRATAçÃo DE EMPRE'A PARA PRE'TAçÃ. DE sERvlços DE H.RAS MÁqUlNA DE

MoToNIVELADoRAEDEESGAVADEIRAISToNPARAATENDERAsNECESSIDADESDASECRETARIADE
vreçÃo oo tuurulcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE PR"'

o total do item é de RS 86.mo,oo (oitenta e seis mil reais)'

Data de assinatura: 01 de setembro de 2022

Vigência: 3tl18/2073

86 000,30,00Não se
aplica

00,00AVAD ESCEEDNAUoMAH RASoD ESRSE
HNCCOEN LADASTO8D E 1MONMoH oM DMAXAOBRD FEN o CAÇ57NM VELUB TScoMRRADPo EMoUõN01

CANM EETRCOE REVENTRPETUMAN NÇAO
E LUB STMCOEDD DOREMEG RALMEP OSRRE E

HORIMETRO E RASTREADOR)

1

86.000
OTAL

do prod uto/serviço

0,DE



0210912022 1.0:26 PreÍeiturâ Municipal de Santa Maria do Oeste )qL
ES'IADO DO PARANA

PR.EFIITTTR"{ ML\ICIP.{L DE SANTA }I.{RIA DO OESTE

Ltcfr,\Ç io
E\TRATO D() CO\TRAT() 221/202!

CONTRATANTE: MUNTCÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE. Estado tlo Paraná. pessoa juÍidaca de direito pÍrblico intemo. conr sede à Rua

José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJ/M| sob n" 95.6Ít,1.544/0001-26. ncste âto dcvidamentc represcntado pelo Prefcito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO,
CONTRÀTADA: C. MUEI-LER & l\tUELLER LTDA. inscrito no CNPJ sob n." 09.,14,1.16i,0001 -64. localr7nda ni Ruâ Pedro Leal dc Souza. n'
l9li. sala 0l Apto 01. Jardinr Dona Marir. Municipio de Pilânga PR.

OBJETO: "CONTRATAÇÃo DE EMPRISA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE H0RAS \4ÁQUINA DE MOTONIVELADORA E

DE ESC.{\1{DEIR^ 18 TON P^RA ,\TE\DER rS \ECESSID.\DES DA SECRET^RIA DE \ lAÇÀO DO ML',\lCÍPIO DE SAIiT^
MARIA DO OESTE PR",

Vral do item é de R§ 8ó.000,00 (Oitenta e seis mil reâis)

Data de âssinaturâ: 0l de setembro de 2022.

Vigência: 3l/08/2023

Publicàdo por:
Milicio Viccnte Strohcr

Código Identifi cador:C I 547084

Nor. Jo trúdukir.^1ço

SF,RVICOS DE HOR^S M^QUIN^ DE, ES.'AVADÊIR^ ÍAMANHO MINIMO DE I8 ÍONEL^D^S. CONCH^

MÍMMA DE 0.75 MI, ANO DE FABRICACAO MÁXIMO DE IO ANOS (COM OTERADOR. COMBUSÍIVEL.

MANI]TINCAO PRIVINTI\IA I] COf,R}TIVA, MF'ANICA E RTPAROS EM GÍRAL. MI:DIDOR DT

COMBUSTI!,EL. HORIMETRO E RASTREADOR)

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 0210912022. Ediçào 2597

A verifiiação tle autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site

https:l/www.diariomunicipal.com.br/amp/
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